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Gabinete da Presidência

Presidência

Atos e Despachos

PORTARIA Nº 440/2024

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, 

RESOLVE:

Art. 1º Instituir COMISSÃO ESPECIAL composta pelos servidores abaixo indicados 
para, sem prejuízo de suas atribuições, até ulterior deliberação, e sob a coordenação 
da primeira, realizar a pesquisa, o planejamento, a organização, o desenvolvimento e 
a elaboração do livro “Graciliano Ramos Um Estadista, Pioneiro no rigor dos Atos de 
Gestão Coisa Pública”:

I – Lídia Machado Tavares Mendes – matrícula nº 04.076-2 - Coordenadora;

II – Perrôneo Tojal Silva – matrícula nº 78.477-0; 

III – Kézia Sayonara Franco Rodrigues Medeiros – matrícula nº 78.427-3; e

IV – Cláudia Maria Albuquerque Pereira – matrícula nº 62.589-2.

Art. 2º A Comissão ora instituída terá o prazo de até 120 (cento e vinte) dias para 
apresentar relatório circunstanciado acerca dos trabalhos desenvolvidos, contendo o 
esboço do exemplar do livro de que trata o caput do art. 1º, para fins de aprovação, 
edição e publicação.

Art. 3º Ficam as Unidades Administrativas desta Corte de Contas incumbidas de 
prestar o auxílio e o apoio técnicos necessários ao normal e regular funcionamento 
desta Comissão.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Edifício Guilherme Palmeira, em Maceió, 6 de setembro de 2024. 

Conselheiro FERNANDO RIBEIRO TOLEDO

 Presidente 
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O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS, CONSELHEIRO 
FERNANDO RIBEIRO TOLEDO, DESPACHOU O SEGUINTE PROCESSO EM DATA DE:

3.9.2024

Processo n° TC-1150/2024

Interessado (a): ESCOLA DE CONTAS

Tratam os autos da realização do 14º Congresso Internacional de Contabilidade, 
Custos e Qualidade do Gasto no Setor Público, promovido pelo Instituto Social Iris, 
em parceria com esta Corte de Contas e Escola de Contas Públicas Conselheiro José 
Alfredo de Mendonça – ECPCJAM, a realizar-se no período compreendido entre 30 de 
outubro a 1º de novembro de 2024, nesta Capital.

Nos termos do despacho de fls. 10/11 da lavra do Diretor Técnico da ECPCJAM, em 
face da importância que se reveste o evento para este Órgão de Controle Externo, 
autorizo o empenho e posterior pagamento de 200 (duzentas) inscrições.

Sigam os autos ao FUNCONTAS para ciência e devidos fins. 

Voltando.

Vice-Presidência

Decisão Monocrática

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS, 
CONSELHEIRO OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS, PROFERIU AS SEGUINTES 

DECISÕES MONOCRÁTICAS:

PROCESSO TC-5725/2015

UNIDADE Fundo Municipal de Educação de Olho D’Água do Casado

RESPONSÁVEL Marizete Oliveira Rocha, gestora no exercício de 2014

INTERESSADO FUNCONTAS

ASSUNTO Aplicação de Multa/Arquivamento

 DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO

Versam os autos sobre o encaminhamento do MEMO 274/2015 – FUNCONTAS, 
de 28 de abril de 2015, documento que noticia o descumprimento da Sra. Marizete 
Oliveira Rocha, gestora no exercício de 2014, da Prefeitura Municipal de Dois Riachos, 
relativo ao não envio no prazo da 4ª remessa do SICAP/2014, que corresponde às 
obrigações referentes aos meses de julho e agosto/2014, descumprindo o que 
determina a Instrução Normativa nº 02/2010 de 22/06/2010, publicada no D.O.E na 
edição de 23/06/2010, que aprovou os prazos de remessa dos dados contábeis por 
meio eletrônico ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas.

Por oportuno, a ex-gestora não apresentou defesa, e após seguimento do trâmite 
processual, em Sessão Plenária foi proferido o Acórdão n° 635/2016, do dia 26 de 
julho de 2016, aplicando a multa. Sendo assim, o processo seguiu para o FUNCONTAS, 
que só notificou a gestora para o pagamento da multa aplicada, através do Ofício n° 
1599/2019-FUNCONTAS, em 26/11/2019, conforme aviso de recebimento.

Seguindo o rito, os autos foram encaminhados para Douta Procuradoria Jurídica 
desta Corte que emitiu o Parecer PJTC/AL n° 434/2021, datado de 14/06/2021, se 
posicionando pelo envio dos autos a Procuradoria Geral do Estado para adoção de 
medidas judiciais necessárias, nos termos do art. 152, I, da Constituição do Estado de 
Alagoas, c/c art. 4°, da Lei Complementar n° 07/91.

Sendo assim, o processo foi remetido a Douta Procuradoria do Estado e em 31 de 
março de 2022, retornando a esta Corte de Contas com PARECER PGE/PFE Nº 69/2022, 
pela extinção do processo.

Todavia, em 28 de agosto de 2024, foi aportado neste Gabinete em consonância com 
o art.203-A,§3º, do Regimento Interno desta Corte de Contas (texto estabelecido pelo 
art.1º, da Resolução Normativa nº4/2023). 

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

A legislação pertinente ao TCE/AL, por outro lado, determina a aplicação de multa aos 
gestores que praticarem atos com grave infração à norma legal ou regulamentar de 
natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial. Tal penalização 
ao gestor está prevista não somente na nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas 
(artigo 141), como também em seu Regimento Interno (artigo 207, II) e na Resolução 
Normativa 01/2003 (artigo 3º II). 

Conforme estabelece a nova Resolução Normativa nº 4/2023, de 22 de agosto de 2023, 
alterando a redação do Regimento Interno vigente, em seu art. 203-A, II e § 3º: os autos 
de infração referentes ao não envio, remessa extemporânea, encaminhamentos de 
dados incompletos ou inexistentes, caberá a relatoria ao Conselheiro Vice-Presidente.

 Ademais, para garantir a estabilidade e a segurança jurídica nos processos judiciais e 
administrativos, foi concebido o instituto da prescrição, que representa a perda de uma 
pretensão jurídica decorrente da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. 
Como a prescrição é resultado da inércia do titular do direito durante certo lapso de 
tempo, tem como fundamentos a proteção do interesse público e a estabilização das 
relações jurídicas. 

 Diante das considerações sobre a matéria prescricional, destaca-se a delimitação 
de um prazo quinquenal para a imposição de sanção pelo TCE/AL e de um prazo de 
três anos quando já instituído o processo administrativo sancionatório (prescrição 
intercorrente), é a solução mais acertada ante a falta de lei específica, buscando-se, 
assim, normas em matéria de Direito Administrativo (decorrente de sua independência 
científica) que disponham sobre fatos similares para a utilização da analogia como 
técnica de integração de lacunas legais, de forma a manter a unidade e a coerência do 
ordenamento jurídico.

Assim, cumpre destacar que, além da Resolução Normativa 003/2019, esta Corte 
de Contas aprovou a Resolução Normativa nº 014/2022 de 13/12/2022, norma 
regulamentar de natureza processual que dispõe sobre o reconhecimento, ex ofício, 
da prescrição para o exercício das pretensões punitiva, de ressarcimento e executória 
que tramitam no TCE/AL. 

Ademais, o art. 10º da Resolução Normativa 014/2022, que dispõe sobre a prescrição 
das pretensões punitiva, de ressarcimento e executória, assegura que o relator deverá 
reconhecer de ofício ou por provocação do interessado, em qualquer fase do processo, 
ressalvado os casos de dívidas sujeitas à cobrança judicial que já tenha sido remetida 
a documentação pertinente aos órgãos ou entidades executores, senão vejamos:

Art. 10. A ocorrência de prescrição será aferida, de ofício ou por provocação do 
interessado, em qualquer fase do processo, ressalvado o disposto no parágrafo único. 

Parágrafo único. No caso de dívidas sujeitas à cobrança judicial, o Tribunal não se 
manifestará sobre a prescrição caso já tenha sido remetida a documentação pertinente 
aos órgãos ou entidades executores.

Instada a se manifestar em casos análogos, a Procuradoria Geral do Estado de 
Alagoas, por meio dos Procuradores da Procuradoria da Fazenda Estadual, através 
do PARECER PGE/PFE Nº 125/2023 e PARECER DO PROCESSO ADMINISTRATIVO E: 
01204.000007719/2022, concluíram pela ocorrência de prescrição do crédito não-
tributário, com base no artigo 174 do Código Tributário Nacional – CTN, uma vez 
transcorridos mais de 5 (cinco) anos do termo a quo de sua exigibilidade, ou seja, 
contados da publicação do Acórdão e passados o prazo recursal (15 dias) assinalados 
no Acórdão. Vejamos:

Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, 
contados da data da sua constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada 
pela Lcp nº 118, de 2005)

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento 
do débito pelo devedor.

 Ademais, antes da decisão final do Tribunal de Contas, temos o prazo prescricional 
para ação punitiva (art. 1° da Lei 9.873/1999), voltado à apuração da infração, que se 
inicia a partir da data da prática do ato ou no dia que cessar, se for infração permanente 
ou continuada. Após a decisão final da Corte tem início o prazo prescricional para 
ajuizamento da ação executória (art. 1°-A da Lei 9.873/1999). Os dois prazos são 
quinquenais.

Destarte, temos que a multa decorre do Acórdão nº 635/2016, lavrado em 26 de julho 
de 2016, deverá ser anulada, pois a Corte permaneceu inerte por mais de 5 (cinco) 
anos, não incindindo nenhuma das causas interruptivas ou suspensivas do prazo 
prescricional da ação executória, previstas nos arts. 2°-A e 3° da Lei n. 9.873/1999. 
Vejamos: 

 

III – VOTO

Ante as considerações acima expostas, e no uso das atribuições constitucionais, 
legais e regimentais, a mim concedidas, DECIDO: 

PELA ANULAÇÃO da multa aplicada no Acórdão n° 635/2016, a Sra. Marizete Oliveira 
Rocha, gestora no exercício de 2014, da Prefeitura Municipal de Dois Riachos;

DECLARAR, de ofício, a prescrição da pretensão executória do Tribunal de Contas, 
no processo em apreço, com base nos arts. 1º, 8º e 10º da Resolução Normativa 
nº 14/2022 e o art. 1º Lei n° 9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta Corte de 
Contas, considerando a incidência da prescrição da pretensão executória exposta nos 
fundamentos destes autos, em conformidade com as normas de Direito Administrativo;

DETERMINAR a publicação da presente Decisão para fins de direito; 

ENCAMINHEM-SE os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que o 
mesmo seja notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º, da Resolução 
Normativa n. 03/2019, após a publicação da decisão no Diário Oficial Eletrônico do 
TCE-AL;

DETERMINAR que após decorrido o prazo para interposição do recurso a que 
se refere o parágrafo único do art. 2º da Resolução Normativa nº 03/2019, não 
havendo manifestação recursal, evoluam os autos ao FUNCONTAS para adoção das 
providências estabelecidas no art. 3º do referido ato normativo.

Gabinete da Vice-Presidência, Conselheiro OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS, em 
Maceió, 06 de setembro de 2024.

Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS – Relator

Vice-Presidente
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Conselheiro Otávio Lessa de Geraldo Santos

Decisão Monocrática

O CONSELHEIRO OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS ASSINOU AS SEGUINTES 
DECISÕES MONOCRÁTICAS:

PROCESSO Nº TC-16652/2016, (dois volumes)

UNIDADE(S): Prefeitura Municipal de Branquinha/AL

INTERESSADO
Sra. Ana Renata da Purificação de Moraes – Prefeita à época da 
celebração do contrato.

ASSUNTO: Contratação/ Ajuste/ Instrumento Congênere – Contrato

DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO:

 Trata-se do Contrato para aquisição de gêneros alimentícios, celebrado entre o 
Município de Branquinha e as Empresas B.G. DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI 
ME, D.G.M. DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI EPP, NORDESTE DISTRIBUIDORA 
DE ALIMENTOS LTDA, CAMPOS E FALCÃO COMÉRCIO DE ALIMENTOS E SERVIÇOS 
LTDA ME e MARKUS AMORIM OLIVEIRA ME, valor global do contrato R$ 1.804.281,73 
(um milhão, oitocentos e quatro mil, duzentos e oitenta e um reais e setenta e três 
centavos); resolvem celebrar o presente Contrato, com base na homologação do 
precedimento licitatório na Modalidade de PREGÃO PRESENCIAL n. 002/2016, com 
validade de 90(noventa) dias, a contar da data de sua assinatura, em 30 de maio de 
2016.

 

Seguindo o rito, o feito foi remetido à SELIC/DFAFOM, que emitiu Despacho: DES-
SELICM-2304/2024, pela prescrição do Contrato, em 17/06/2024.

 

É o relatório.

II – COMPETÊNCIA E FUNDAMENTO:

De suma importância esclarecer preliminarmente que o processo aqui relatado trata-
se de conteúdo consoante ao Instituto da Prescrição, matéria de ordem pública, que 
pode ser arguida e reconhecida de ofício e a qualquer tempo, motivo pelo qual passo à 
análise do feito utilizando do instituto da prescrição. 

A apreciação dos contratos, está inserida entre as competências desta Corte de 
Contas, conforme o artigo 1º, XVII, c/c o artigo 98 e os seguintes da Lei nº 8.790, de 29 
de dezembro de 2022, que institui a Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de 
Alagoas, bem como no art. 38 da antiga Lei Orgânica: 

Lei Estadual nº 8.790/2022 

Art. 1º. Ao TCE/AL de Contas do Estado de Alagoas – TCE/AL, órgão constitucional de 
controle externo, com sede na Capital do Estado, compete, nos termos da Constituição 
Estadual e na forma estabelecida nesta Lei: XVII – fiscalizar e julgar a aplicação de 
quaisquer recursos repassados pelo Estado ou Município a pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, mediante convênio, acordo, ajuste ou qualquer outro instrumento 
congênere, bem como a aplicação das subvenções por eles concedidas a qualquer 
entidade de direito privado; 

Art. 98. Verificada a ilegalidade de qualquer ato ou procedimento de receita ou despesa, 
o TCE/AL deve assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências 
necessárias ao exato cumprimento da lei. 

Lei Estadual nº 5.604/1994 

Art. 38. Para assegurar a eficácia do controle externo e instruir o julgamento das 
contas, o Tribunal efetuará a fiscalização dos atos e contratos de que resulte receita 
ou despesa, praticados pelos responsáveis sujeitos à sua jurisdição. 

No caso em análise, o controle exercido por esta Corte de Contas limitou-se aos 
aspectos formais do contrato, que tem por finalidade verificar se os atos de gestão 
estão em conformidade com as leis e os regulamentos aplicáveis à Administração 
Pública, não tendo identificado a existência de qualquer dano, preliminarmente, ao 
erário na contratação examinada.

Ocorre que a nova Lei Orgânica desta Corte de Contas, a Lei nº 8.790/2022, dispõe em 
seus arts. 116 e 117 que esta Corte de Contas, no exercício de suas competências, 
deve observar o instituto da prescrição estabelece que: 

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação 
de qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos. 

Conforme os documentos acostados aos autos, observa-se o lapso temporal de mais 
de cinco anos da sua tramitação nesta corte de contas.

Diante do extenso acervo de processos pendentes de análise e apreciação neste 
TCE/AL, considerando a necessidade de conferir maior racionalidade e atualidade na 
atuação da Corte de Contas e em atenção ao princípio da segurança jurídica, o Tribunal 
Pleno deste TCE/AL aprovou a Resolução Normativa nº 13/2022, que dispõe sobre o 

reconhecimento da impossibilidade material de julgamento de mérito em processos de 
contas e dá outras providências. 

Estabelece a Resolução Normativa nº 13/2022: 

Art. 1º Os processos de contas de governo que ingressaram no TCE-AL há mais 
de 5 (cinco) anos, contados da data da publicação deste normativo, deverão ser 
prontamente arquivados, salvo os que não necessitem de mais instrução pelas 
diretorias de fiscalização competentes, os quais deverão ser submetidos ao Ministério 
Público de Contas antes de serem julgados conforme o estado em que se encontrem. 

Art. 2º Os processos de contas de gestão que ingressaram no TCE-AL antes da 
vigência da Resolução Normativa nº 06/2022 deverão ser arquivados, com exceção 
dos que, cumulativamente, contem com menos de 5 (cinco) anos na data de publicação 
deste normativo e vierem a ser definidos por ato expedido pela presidência da Corte; 
o mesmo se aplica aos processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos 
preconizados nos arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE-AL.

Por se tratar de processo de fiscalização ordinária de licitações e contratos de que 
dispõem os arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/AL, que ingressou nesta 
Corte de Contas há mais de 5 (cinco) anos, verifica-se que estes autos reúnem os 
requisitos regulamentares para serem arquivados, na forma estabelecida no art. 2º da 
Resolução Normativa nº 13/2022. 

III – DA CONCLUSÃO 

Ante o exposto, no uso das atribuições constitucionais, legais e regimentais, com 
fundamento nas razões expostas, DECIDO:

a) JULGAR a extinção do Processo TC nº 10652/2016, com análise de mérito, 
arquivando-o, com base nos artigos 116 e seguintes da Lei nº 8.790/2022 (LO.TCE/AL), 
considerando a incidência da prescrição, exposta nos fundamentos acima elencados; 

b) DETERMINAR o encaminhamento dos autos ao Ministério Público de Contas para 
que tome ciência da decisão; 

c) DAR PUBLICIDADE à presente Decisão no Diário Eletrônico Oficial deste Tribunal 
para os fins que se fizerem necessários.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, GABINETE DO CONSELHEIRO OTÁVIO LESSA 
DE G. SANTOS, em Maceió, 06 de setembro de 2024.

Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS – Relator

 

PROCESSO Nº TC-4517/2015; Anexo: TC-7479/15

UNIDADE(S): Prefeitura Municipal de União dos Palmares/AL

INTERESSADO
Sr. Carlos Alberto Borba de Barros Baia – Prefeito à época da 
celebração do contrato.

ASSUNTO: Contrato

DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO:

 Trata-se do Contrato para locação de veículos e máquinas para utilização de limpeza 
urbana, celebrado entre o Município de União dos Palmares e as Empresas M.L. DA SILVA 
LOCAÇÃO E TRANSPORTE, valor global de R$ 437.423,76, TOTAL TERRA-LOCAÇÃO DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA-ME, MIXLOC-LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA, valor 
global do processo de R$ 437.423,76 (quatrocentos e trinta e sete mil, quatrocentos 
e vinte e três reais e setenta e seis centavos), resolvem celebrar o presente Contrato, 
em 26 de março de 2015, com base na homologação do precedimento licitatório na 
Modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO n. 01/2015 – Registro de Preço, com validade de 
12(doze) meses, a partir da data de assinatura, em 26/03/2015, improrrogável.

 Em 12 de maio de 2015, foi proferida Decisão Monocrática Concedendo Medida 
Cautelar de Ofício para sustar a eficácia da Ata de Registro de Preços. A notificação para 
cumprimento da decisão monocrática foi encaminhada através do ofício nº 03/2015, 
datado de 13 de maio do mesmo ano, cuja AR foi recepcionada em 20/05/2015. 

 Seguindo o rito, o feito foi remetido à SELIC/DFAFOM, ficando paralisado até o dia 
27/05/2024, quando, através da emissão do Despacho: DES-SELICM-739/2024, o 
encaminhou para este gabinete, opinando pela prescrição do Contrato.

 

É o relatório.

II – COMPETÊNCIA E FUNDAMENTO:

De suma importância esclarecer preliminarmente que o processo aqui relatado se 
trata de conteúdo consoante ao Instituto da Prescrição, matéria de ordem pública, que 
pode ser arguida e reconhecida de ofício e a qualquer tempo, motivo pelo qual passo à 
análise do feito utilizando do instituto da prescrição. 

A apreciação dos contratos, está inserida entre as competências desta Corte de 
Contas, conforme o artigo 1º, XVII, c/c o artigo 98 e os seguintes da Lei nº 8.790, de 29 
de dezembro de 2022, que institui a Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de 
Alagoas, bem como no art. 38 da antiga Lei Orgânica: 

Lei Estadual nº 8.790/2022 

Art. 1º. Ao TCE/AL de Contas do Estado de Alagoas – TCE/AL, órgão constitucional de 
controle externo, com sede na Capital do Estado, compete, nos termos da Constituição 
Estadual e na forma estabelecida nesta Lei: XVII – fiscalizar e julgar a aplicação de 
quaisquer recursos repassados pelo Estado ou Município a pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, mediante convênio, acordo, ajuste ou qualquer outro instrumento 
congênere, bem como a aplicação das subvenções por eles concedidas a qualquer 
entidade de direito privado; 
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Art. 98. Verificada a ilegalidade de qualquer ato ou procedimento de receita ou despesa, 
o TCE/AL deve assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências 
necessárias ao exato cumprimento da lei. 

Lei Estadual nº 5.604/1994 

Art. 38. Para assegurar a eficácia do controle externo e instruir o julgamento das 
contas, o Tribunal efetuará a fiscalização dos atos e contratos de que resulte receita 
ou despesa, praticados pelos responsáveis sujeitos à sua jurisdição. 

No caso em análise, o controle exercido por esta Corte de Contas limitou-se aos 
aspectos formais do contrato, que tem por finalidade verificar se os atos de gestão 
estão em conformidade com as leis e os regulamentos aplicáveis à Administração 
Pública, não tendo identificado a existência de qualquer dano, preliminarmente, ao 
erário na contratação examinada.

Ocorre que a nova Lei Orgânica desta Corte de Contas, a Lei nº 8.790/2022, dispõe em 
seus arts. 116 e 117 que esta Corte de Contas, no exercício de suas competências, 
deve observar o instituto da prescrição estabelece que: 

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação 
de qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos. 

Conforme os documentos acostados aos autos, observa-se o lapso temporal de mais 
de cinco anos da sua tramitação nesta corte de contas.

Diante do extenso acervo de processos pendentes de análise e apreciação neste 
TCE/AL, considerando a necessidade de conferir maior racionalidade e atualidade na 
atuação da Corte de Contas e em atenção ao princípio da segurança jurídica, o Tribunal 
Pleno deste TCE/AL aprovou a Resolução Normativa nº 13/2022, que dispõe sobre o 
reconhecimento da impossibilidade material de julgamento de mérito em processos de 
contas e dá outras providências. 

Estabelece a Resolução Normativa nº 13/2022: 

Art. 1º Os processos de contas de governo que ingressaram no TCE-AL há mais 
de 5 (cinco) anos, contados da data da publicação deste normativo, deverão ser 
prontamente arquivados, salvo os que não necessitem de mais instrução pelas 
diretorias de fiscalização competentes, os quais deverão ser submetidos ao Ministério 
Público de Contas antes de serem julgados conforme o estado em que se encontrem. 

Art. 2º Os processos de contas de gestão que ingressaram no TCE-AL antes da 
vigência da Resolução Normativa nº 06/2022 deverão ser arquivados, com exceção 
dos que, cumulativamente, contem com menos de 5 (cinco) anos na data de publicação 
deste normativo e vierem a ser definidos por ato expedido pela presidência da Corte; 
o mesmo se aplica aos processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos 
preconizados nos arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE-AL.

Por se tratar de processo de fiscalização ordinária de licitações e contratos de que 
dispõem os arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/AL, que ingressou nesta 
Corte de Contas há mais de 5 (cinco) anos, verifica-se que estes autos reúnem os 
requisitos regulamentares para serem arquivados, na forma estabelecida no art. 2º da 
Resolução Normativa nº 13/2022. 

III – DA CONCLUSÃO 

Ante o exposto, no uso das atribuições constitucionais, legais e regimentais, com 
fundamento nas razões expostas, DECIDO:

a) JULGAR a extinção do Processo TC nº 4517/2015, com análise de mérito, 
arquivando-o, com base nos artigos 116 e seguintes da Lei nº 8.790/2022 (LO.TCE/AL), 
considerando a incidência da prescrição, exposta nos fundamentos acima elencados; 

b) DETERMINAR o encaminhamento dos autos ao Ministério Público de Contas para 
que tome ciência da decisão; 

c) DAR PUBLICIDADE à presente Decisão no Diário Eletrônico Oficial deste Tribunal 
para os fins que se fizerem necessários.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, GABINETE DO CONSELHEIRO OTÁVIO LESSA 
DE G. SANTOS, em Maceió, 06 de setembro de 2024.

Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS – Relator

 

PROCESSO Nº
TC/AL Nº 734/2016 – Anexo(s): TC 6027/2016 e TC 
13236/2016.

INTERESSADO: Ministério Público de Contas do Estado de Alagoas – MPC/AL.

UNIDADE(S): Município de Satuba/ AL

RESPONSÁVEL:

Sr. Paulino Acioly de Araújo, Gestor do Município de Satuba no 
exercício de 2015;

Escritório de Advocacia Castro e Dantas.

ASSUNTO: Denúncia/ Representação – Representação

DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO

Versam os autos acerca da representação com pedido cautelar encaminhada pelo 
Ministério Público de Contas, em virtude da denúncia realizada pelo escritório Monteiro 
e Monteiro Advogados Associados, em face do Sr. PAULINO ACIOLY DE ARAÚJO, gestor 
do Município de Satuba no exercício financeiro de 2015 e do Escritório de Advocacia 

Castro e Dantas, visando à apuração de suposta irregularidade na contratação 
direta de escritório de advocacia para atuação em processo judicial que tratou da 
recuperação de valores relacionados ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do 
Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério - FUNDEF.

Ultimadas as fases procedimentais de praxe, verifica-se que o Conselheiro Relator 
exarou despacho singular, datado de 03/03/2016, no qual determinou a oitiva do 
Prefeito do Município de Satuba e do Escritório de Advocacia Castro e Dantas para 
pronunciarem-se acerca do pleito cautelar, assim como requisitou a municipalidade 
cópia do processo administrativo que ensejou à contratação impugnada. Sendo assim, 
os representados foram notificados, por meio dos Ofícios Nº 05 e 06/2016, datados 
em 04/03/2016.

Em 18/03/2016, foram protocolados nesta Corte de Contas as defesas apresentadas 
pelo Município de Satuba e o Escritório de Advocacia supracitado. Além disso, em 
02/05/2016 e 21/07/2016, foram juntados aos autos manifestação complementar do 
Escritório Monteiro e Monteiro Advogados Associados.

Seguindo o rito, os autos foram encaminhados para o Ministério Público de Contas 
para emissão do parecer, ocasião que foi exarado o DESPACHO n. 451/2016/5ª PC/RC, 
em 24/11/2016, da lavra do douto Procurador à época Rodrigo Siqueira Cavalcante, no 
qual reiterou a manifestação realizada na petição inicial desta representação, assim 
como pugnou pelo translado dos documentos referente ao protocolo n. 1787 para seus 
autos de origem, em razão de se tratar de município diverso do em análise.

Os autos foram remetidos a este gabinete em 31 de janeiro de 2023, por ocasião da 
eleição da nova Cúpula Diretiva desta Corte Contas.

Em seguida, o processo foi encaminhado a Seção do Protocolado para 
desmembramento do protocolo nº 1787, retornando a este gabinete em 19 de junho 
de 2024.

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

Conforme estabelecem os artigos 71 e 74, § 2º c/c artigo 75 da CRFB/88; artigos 94 
e 97 da Constituição do Estado de Alagoas de 1989; artigo 1°, inciso XIV c/c artigo 
102 da Lei nº 8.790/2022 (LOTCE/AL), compete ao Tribunal de Contas do Estado de 
Alagoas decidir sobre representação que lhe seja encaminhada por qualquer cidadão, 
pessoa jurídica, partido político, associação ou sindicato, na forma prevista nesta Lei.

Os pressupostos de admissibilidade da denúncia ou representação estão indicados na 
nova Lei Orgânica do TCE/AL, Lei nº 8.790/2022, Art. 102, § 1º, senão vejamos:

Art. 102. Qualquer cidadão, pessoa jurídica, partido político, associação ou sindicato 
é parte legítima para representar irregularidades ou ilegalidades perante o Tribunal de 
Contas do Estado de Alagoas. 

§ 1º A representação deve ser formalizada por escrito, em linguagem clara e objetiva, 
conter o nome legível, a qualificação e o endereço do representante, e, sempre que 
possível, vir acompanhada de indícios probatórios acerca das irregularidades 
praticadas pelo administrador ou responsável a que explicitamente se refira. 

Assim, entende-se por restarem satisfeitos os requisitos necessários para legitimar 
o conhecimento desta Representação, consoante o artigo 102, §1º da Lei Orgânica.

Analisando-se os autos, depreende-se que após a última manifestação dos 
interessados, nesse caso, o protocolo nº 2290, datado em 21 de julho de 2016, o 
processo permaneceu paralisado, pendente de julgamento ou despacho, por mais de 
03 (três) anos, tendo o feito aportado neste Gabinete somente em 31/01/2023, ou 
seja, resta caracterizado a incidência da prescrição a que se refere o art. 1º § 1° da Lei 
n. 9.873/1999.

Com efeito, ante a demora na tramitação processual ficou caracterizado, o instituto 
da prescrição intercorrente nos termos da Súmula nº 01/2019 do TCE/AL: “o exercício 
da função sancionatória pelo Tribunal de Contas sujeita-se à prescrição, aplicando-se 
nesses casos, por analogia, a Lei n° 9.873, de 23 de novembro de 1999”.

Nessa perspectiva, vejamos a Lei nº 9.873/1999:

Art.1º Prescreve em cinco anos a ação punitiva da Administração Pública Federal, direta 
e indireta, no exercício do poder de polícia, objetivando apurar infração à legislação 
em vigor, contados da data da prática do ato ou, no caso de infração permanente ou 
continuada, do dia em que tiver cessado. 

§1º Incide a prescrição no procedimento administrativo paralisado por mais de 
três anos, pendente de julgamento ou despacho, cujos autos serão arquivados de 
ofício ou mediante requerimento da parte interessada, sem prejuízo da apuração da 
responsabilidade funcional decorrente da paralisação, se for o caso. (Grifo nosso)

Além disso, vale ressaltar que este Tribunal de Contas editou a Resolução Normativa 
nº 14/2022 que regulamenta a prescrição para o exercício das pretensões punitiva, de 
ressarcimento e ressarcitória, no âmbito desta Casa. Observe-se:

Art. 1º A prescrição nos processos de controle externo, em curso no Tribunal de Contas 
do Estado de Alagoas, exceto os de apreciação, para fins de registro, da legalidade dos 
atos de admissão de pessoal ou de concessão de aposentadorias, reformas e pensões, 
observará o disposto na Lei 9.873, de 23 de novembro de 1999, na forma aplicada pelo 
Supremo Tribunal Federal, em especial a Ação Direta de Inconstitucionalidade 5509, e 
regulamentada por esta resolução. (sem realces no original).

Nesse diapasão, a Resolução Normativa Nº 14/2022 do TCE/AL ainda dispõe acerca 
das causas de interrupção da prescrição: 

Art. 5º A prescrição se interrompe: 

I – pela notificação, oitiva, citação ou audiência do responsável, inclusive por edital;

II – por qualquer ato inequívoco de apuração do fato; 

III – por qualquer ato inequívoco de tentativa de solução conciliatória; 
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IV – pela decisão condenatória recorrível. 

Ademais, a prescrição da pretensão punitiva do Tribunal de Contas do Estado nos 
feitos de qualquer natureza a seu cargo, poderá ser decretada de ofício, devendo o 
Relator reconhecer, independentemente de oitiva prévia do Parquet, conforme art. 118 
da Lei nº 8.790/2022 (nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas de Alagoas).

Sendo assim, considerando que não ocorreu nenhuma das hipóteses de interrupção 
do prazo prescricional, restou caracterizada a prescrição intercorrente no presente 
feito, o que implica sua extinção e, consequente, arquivamento.

III – DA CONCLUSÃO

Ante o exposto, no uso das atribuições constitucionais, legais e regimentais, com 
fundamento nas razões expostas, DECIDO: 

a) CONHECER da presente representação uma vez satisfeitos os requisitos para 
admissibilidade do feito, previstos no art. 102 da Lei n. 8.790/2022 (LOTCE/AL) c/c art. 
190 e seguintes da Resolução nº 003/2001 – RITCE-AL;

b) DETERMINAR a extinção do presente Processo, com base no Parágrafo Único do 
Art. 117 da Lei nº 8.790/2022 (LOTCE/AL) c/c o § 1º do Art. 1º da Lei 9.873/1999 e da 
Súmula nº 01/2019 do TCE/AL, considerando a incidência da prescrição intercorrente 
exposta nos fundamentos destes autos, em conformidade com as normas de Direito 
Administrativo; 

c) DETERMINAR o arquivamento do presente processo;

d) DAR PUBLICIDADE a presente Decisão com a publicação no Diário Oficial Eletrônico 
de TCE/AL, para sua eficácia jurídica.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, GABINETE DO CONSELHEIRO OTÁVIO LESSA 
DE G. SANTOS, em Maceió, 06 de setembro de 2024.

Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS – Relator

PROCESSO Nº TC-9639/2016; 2(dois) Volumes

UNIDADE(S): Prefeitura Municipal de Joaquim Gomes/AL

INTERESSADO
Sra. Ana Genilda Costa Couto – Prefeita à época da celebração 
do contrato.

ASSUNTO: Contratação/ Ajuste/ Instrumento Congênere – Contrato

DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO:

 Trata-se do Contrato de empresa ESPECIALIZADA EM AMPLIAÇÃO DE UNIDADE BÁSICA 
DE SAÚDE – UBS, celebrado entre o Município de Joaquim Gomes e as Empresas J&V 
ENGENHARIA LTDA-ME, para AMPLIAÇÃO E REFORMA DA UBS – CASAL, no valor de 
R$ 90.708,83 (noventa mil, setecentos e oito reais e oitenta e três centavos) e também 
npara a AMPLIAÇÃO E REFORMA DA UBS FELIZ DESERTO no valor de R$ 95.084,16 
(noventa e cinco mil, oitenta e quatro reais e dezesseis centavos), e com a empresa 
ALAGOAS CONSTRUÇÕES LTDA-EPP, para AMPLIAÇÃO DO POSTO DE SAÚDE SÍTIO 
CANTO, no valor de R$ 96.976,36 (noventa e seis mil, novecentos e setenta e seis reais 
e trinta e seis centavos), com base na TOMADA DE PREÇO Nº 01/2016, com validade, 
cada contrato, de 03(três) meses consecutivos, a partir da Ordem Inicial dos Serviços.

 

Seguindo o rito, o feito foi remetido à SELIC/DFAFOM, em 22/08/2024, que emitiu 
Despacho: DES-SELICM-4337/2024, pelo arquivamento do Contrato.

 

É o relatório.

II – COMPETÊNCIA E FUNDAMENTO:

De suma importância esclarecer preliminarmente que o processo aqui relatado trata-
se de conteúdo consoante ao Instituto da Prescrição, matéria de ordem pública, que 
pode ser arguida e reconhecida de ofício e a qualquer tempo, motivo pelo qual passo à 
análise do feito utilizando do instituto da prescrição. 

A apreciação dos contratos, está inserida entre as competências desta Corte de 
Contas, conforme o artigo 1º, XVII, c/c o artigo 98 e os seguintes da Lei nº 8.790, de 29 
de dezembro de 2022, que institui a Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de 
Alagoas, bem como no art. 38 da antiga Lei Orgânica: 

Lei Estadual nº 8.790/2022 

Art. 1º. Ao TCE/AL de Contas do Estado de Alagoas – TCE/AL, órgão constitucional de 
controle externo, com sede na Capital do Estado, compete, nos termos da Constituição 
Estadual e na forma estabelecida nesta Lei: XVII – fiscalizar e julgar a aplicação de 
quaisquer recursos repassados pelo Estado ou Município a pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, mediante convênio, acordo, ajuste ou qualquer outro instrumento 
congênere, bem como a aplicação das subvenções por eles concedidas a qualquer 
entidade de direito privado; 

Art. 98. Verificada a ilegalidade de qualquer ato ou procedimento de receita ou despesa, 
o TCE/AL deve assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências 
necessárias ao exato cumprimento da lei. 

Lei Estadual nº 5.604/1994 

Art. 38. Para assegurar a eficácia do controle externo e instruir o julgamento das 
contas, o Tribunal efetuará a fiscalização dos atos e contratos de que resulte receita 
ou despesa, praticados pelos responsáveis sujeitos à sua jurisdição. 

No caso em análise, o controle exercido por esta Corte de Contas limitou-se aos 
aspectos formais do contrato, que tem por finalidade verificar se os atos de gestão 
estão em conformidade com as leis e os regulamentos aplicáveis à Administração 

Pública, não tendo identificado a existência de qualquer dano, preliminarmente, ao 
erário na contratação examinada.

Ocorre que a nova Lei Orgânica desta Corte de Contas, a Lei nº 8.790/2022, dispõe em 
seus arts. 116 e 117 que esta Corte de Contas, no exercício de suas competências, 
deve observar o instituto da prescrição estabelece que: 

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação 
de qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos. 

Conforme os documentos acostados aos autos, observa-se o lapso temporal de mais 
de cinco anos da sua tramitação nesta corte de contas.

Diante do extenso acervo de processos pendentes de análise e apreciação neste 
TCE/AL, considerando a necessidade de conferir maior racionalidade e atualidade na 
atuação da Corte de Contas e em atenção ao princípio da segurança jurídica, o Tribunal 
Pleno deste TCE/AL aprovou a Resolução Normativa nº 13/2022, que dispõe sobre o 
reconhecimento da impossibilidade material de julgamento de mérito em processos de 
contas e dá outras providências. 

Estabelece a Resolução Normativa nº 13/2022: 

Art. 1º Os processos de contas de governo que ingressaram no TCE-AL há mais 
de 5 (cinco) anos, contados da data da publicação deste normativo, deverão ser 
prontamente arquivados, salvo os que não necessitem de mais instrução pelas 
diretorias de fiscalização competentes, os quais deverão ser submetidos ao Ministério 
Público de Contas antes de serem julgados conforme o estado em que se encontrem. 

Art. 2º Os processos de contas de gestão que ingressaram no TCE-AL antes da 
vigência da Resolução Normativa nº 06/2022 deverão ser arquivados, com exceção 
dos que, cumulativamente, contem com menos de 5 (cinco) anos na data de publicação 
deste normativo e vierem a ser definidos por ato expedido pela presidência da Corte; 
o mesmo se aplica aos processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos 
preconizados nos arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE-AL.

Por se tratar de processo de fiscalização ordinária de licitações e contratos de que 
dispõem os arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/AL, que ingressou nesta 
Corte de Contas há mais de 5 (cinco) anos, verifica-se que estes autos reúnem os 
requisitos regulamentares para serem arquivados, na forma estabelecida no art. 2º da 
Resolução Normativa nº 13/2022. 

III – DA CONCLUSÃO 

Ante o exposto, no uso das atribuições constitucionais, legais e regimentais, com 
fundamento nas razões expostas, DECIDO:

a) JULGAR a extinção do Processo TC nº 9639/2016, com análise de mérito, 
arquivando-o, com base nos artigos 116 e seguintes da Lei nº 8.790/2022 (LO.TCE/AL), 
considerando a incidência da prescrição, exposta nos fundamentos acima elencados; 

b) DETERMINAR o encaminhamento dos autos ao Ministério Público de Contas para 
que tome ciência da decisão; 

c) DAR PUBLICIDADE à presente Decisão no Diário Eletrônico Oficial deste Tribunal 
para os fins que se fizerem necessários.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, GABINETE DO CONSELHEIRO OTÁVIO LESSA 
DE G. SANTOS, em Maceió, 06 de setembro de 2024.

Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS – Relator 

PROCESSO Nº TC/AL Nº 15105/2016

UNIDADE(S): Município de Colônia Leopoldina/ AL.

INTERESSADO:
Sra. Paula Roselma da Rocha Nascimento, Prefeita signatário 
dos contratos;

ASSUNTO: Contratação/ Ajuste/ Instrumento Congênere – Contratos

 DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO:

Versam os autos acerca dos Contratos Nº 09.2703/2015 a 17.2703/2015, oriundos da 
Chamada Pública nº 01/2015, celebrados entre o Município de Colônia Leopoldina e 
a COOPERATIVA DOS PRODUTORES E EXPORTADORES DE COLÔNIA LEOPOLDINA, o 
Sr. Fernando José Carreiro, o Sr. Cícero Caetano da Silva, o Sr. José Martins da Silva, 
o Sr. Gerson Francisco da Silva, a Sra. Joselita Pereira da Silva, o Sr. Manoel Cordeiro 
da Silva, a Associação Comunitária do Desenvolvimento dos Produtores e Agricultores 
Familiar do Vale do Brejo Grande – ADESCOPAVABREG, e o Sr. Genival Marques, 
que tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para 
alimentação escolar de alunos da rede de educação básica pública, com prazo de 
vigência da assinatura do contrato até a entrega total dos produtos adquiridos ou até 
31 de dezembro de 2015.

 No tocante ao valor global dos instrumentos, o montante da soma de todos os 
contratos perfaz a quantia de R$ 466.068,00 (Quatrocentos e sessenta e seis mil e 
sessenta e oito reais).

Ademais, a assinatura de todos os contratos ocorreram em 27/03/2015, tendo sido 
publicados no Diário Oficial Eletrônico do dia 30/06/2015. 

Compulsando os autos, verifica-se que o feito foi remetido a este gabinete em 24 de 
julho de 2024, por ocasião do Despacho da DFAFOM: DES-SELICM-3753/2024.

É o relatório.
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II – COMPETÊNCIA E FUNDAMENTO:

A apreciação dos contratos, está inserida entre as competências desta Corte de 
Contas, conforme o artigo 1º, XVII, c/c o artigo 98 e os seguintes da Lei nº 8.790, de 29 
de dezembro de 2022, que institui a Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de 
Alagoas, bem como no art. 38 da antiga Lei Orgânica: 

Lei Estadual nº 8.790/2022 

Art. 1º. Ao TCE/AL de Contas do Estado de Alagoas – TCE/AL, órgão constitucional de 
controle externo, com sede na Capital do Estado, compete, nos termos da Constituição 
Estadual e na forma estabelecida nesta Lei: XVII – fiscalizar e julgar a aplicação de 
quaisquer recursos repassados pelo Estado ou Município a pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, mediante convênio, acordo, ajuste ou qualquer outro instrumento 
congênere, bem como a aplicação das subvenções por eles concedidas a qualquer 
entidade de direito privado; 

Art. 98. Verificada a ilegalidade de qualquer ato ou procedimento de receita ou despesa, 
o TCE/AL deve assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências 
necessárias ao exato cumprimento da lei. 

Lei Estadual nº 5.604/1994 

Art. 38. Para assegurar a eficácia do controle externo e instruir o julgamento das 
contas, o Tribunal efetuará a fiscalização dos atos e contratos de que resulte receita 
ou despesa, praticados pelos responsáveis sujeitos à sua jurisdição. 

No caso em análise, o controle exercido por esta Corte de Contas limitou-se aos 
aspectos formais do contrato, que tem por finalidade verificar se os atos de gestão 
estão em conformidade com as leis e os regulamentos aplicáveis à Administração 
Pública, não tendo identificado a existência de qualquer dano, preliminarmente, ao 
erário na contratação examinada.

Diante da ausência de uma norma legal específica, a pretensão punitiva dos Tribunais 
de Contas submete-se integralmente à disciplina da Lei nº 9.873/1999, o que foi 
endossado pelo Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, quando da aprovação da 
Súmula TCE/AL nº 01/2019 que prescreve: “o exercício da função sancionatória pelo 
Tribunal de Contas sujeita-se à prescrição, aplicando-se nesses casos, por analogia, a 
Lei nº 9.873, de 23 de novembro de 1993.”

Cumpre transcrever, no importante, o teor da Lei nº 9.873/99: 

Art. 1º Prescreve em cinco anos a ação punitiva da Administração Pública Federal, 
direta e indireta, no exercício do poder de polícia, objetivando apurar infração à 
legislação em vigor, contados da data da prática do ato ou, no caso de infração 
permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado. 

§1º Incide a prescrição no procedimento administrativo paralisado por mais de 
três anos, pendente de julgamento ou despacho, cujos autos serão arquivados de 
ofício ou mediante requerimento da parte interessada, sem prejuízo da apuração da 
responsabilidade funcional decorrente da paralisação, se for o caso. (grifado)

Compulsando os autos, tem-se que o processo aportou nesta Corte em 30/12/2016 
e ao analisar o seu trâmite processual, verifica-se que não houve nenhum ato, seja 
eminentemente procedimental, seja decisório, até 24/07/2024, quando o feito foi 
recepcionado neste Gabinete, ou seja, o presente processo ficou paralisado por mais 
de 03 (três anos), incidindo-se assim a prescrição intercorrente, nos termos do artigo 
1º, §1º, da Lei nº 9.873/1999 e Súmula nº 01 do TCE-AL.

III – DA CONCLUSÃO 

Ante o exposto, no uso das atribuições constitucionais, legais e regimentais, com 
fundamento nas razões expostas, DECIDO:

a) JULGAR a extinção do Processo TC nº 15105/2016, com análise de mérito, 
arquivando-o, com base nos artigos 116 e seguintes da Lei nº 8.790/2022 (LO.TCE/
AL) c/c §1º da Lei nº. 9.873/1999 e da Súmula nº. 01/2019 do TCE/AL, considerando 
a incidência da prescrição intercorrente exposta nos fundamentos acima elencados; 

b) DAR PUBLICIDADE à presente Decisão no Diário Eletrônico Oficial deste Tribunal 
para os fins que se fizerem necessários.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, GABINETE DO CONSELHEIRO OTÁVIO LESSA 
DE G. SANTOS, em Maceió, 06 de setembro de 2024.

Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS – Relator 

 

PROCESSO Nº TC/AL Nº 493/2017

UNIDADE(S): Município de Colônia Leopoldina/ AL.

INTERESSADO:
Sra. Paula Roselma da Rocha Nascimento, Prefeita signatária 
do termo aditivo.

ASSUNTO: Contratação/ Ajuste/ Instrumento Congênere

 DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO:

Versam os autos acerca da Ata de Registro de Preços Nº 32/2015, oriunda do Pregão 
Presencial Nº 07/2015, contido no Processo Administrativo Nº 321906/2015, celebrado 
entre o Município de Colônia Leopoldina e a Empresa EDVÂNIO BALBINO DE OLIVEIRA, 
tendo por objeto o registro de preços para fornecimento de quentinha e buffet, cujo 
valor global foi de R$ 53.100,00 (cinquenta e três mil e cem reais), durante o prazo 
de vigência de 12 meses, a partir da assinatura da ata, não podendo ser prorrogada.

 Ademais, a assinatura do Termo Aditivo referenciado se deu em 19/06/2015, tendo 
sido publicado no DOE em 13/12/2016.

Compulsando os autos, verifica-se que o feito foi remetido ao gabinete da Conselheira 

Maria Cleide Costa Beserra em 11 de junho de 2024, tendo sido remetido a este 
Gabinete no dia 18 de julho de 2024.

É o relatório.

II – COMPETÊNCIA E FUNDAMENTO:

A apreciação dos contratos, está inserida entre as competências desta Corte de 
Contas, conforme o artigo 1º, XVII, c/c o artigo 98 e os seguintes da Lei nº 8.790, de 29 
de dezembro de 2022, que institui a Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de 
Alagoas, bem como no art. 38 da antiga Lei Orgânica: 

Lei Estadual nº 8.790/2022 

Art. 1º. Ao TCE/AL de Contas do Estado de Alagoas – TCE/AL, órgão constitucional de 
controle externo, com sede na Capital do Estado, compete, nos termos da Constituição 
Estadual e na forma estabelecida nesta Lei: XVII – fiscalizar e julgar a aplicação de 
quaisquer recursos repassados pelo Estado ou Município a pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, mediante convênio, acordo, ajuste ou qualquer outro instrumento 
congênere, bem como a aplicação das subvenções por eles concedidas a qualquer 
entidade de direito privado; 

Art. 98. Verificada a ilegalidade de qualquer ato ou procedimento de receita ou despesa, 
o TCE/AL deve assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências 
necessárias ao exato cumprimento da lei. 

Lei Estadual nº 5.604/1994 

Art. 38. Para assegurar a eficácia do controle externo e instruir o julgamento das 
contas, o Tribunal efetuará a fiscalização dos atos e contratos de que resulte receita 
ou despesa, praticados pelos responsáveis sujeitos à sua jurisdição. 

No caso em análise, o controle exercido por esta Corte de Contas limitou-se aos 
aspectos formais do contrato, que tem por finalidade verificar se os atos de gestão 
estão em conformidade com as leis e os regulamentos aplicáveis à Administração 
Pública, não tendo identificado a existência de qualquer dano, preliminarmente, ao 
erário na contratação examinada.

Diante da ausência de uma norma legal específica, a pretensão punitiva dos Tribunais 
de Contas submete-se integralmente à disciplina da Lei nº 9.873/1999, o que foi 
endossado pelo Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, quando da aprovação da 
Súmula TCE/AL nº 01/2019 que prescreve: “o exercício da função sancionatória pelo 
Tribunal de Contas sujeita-se à prescrição, aplicando-se nesses casos, por analogia, a 
Lei nº 9.873, de 23 de novembro de 1993.”

Cumpre transcrever, no importante, o teor da Lei nº 9.873/99: 

Art. 1º Prescreve em cinco anos a ação punitiva da Administração Pública Federal, 
direta e indireta, no exercício do poder de polícia, objetivando apurar infração à 
legislação em vigor, contados da data da prática do ato ou, no caso de infração 
permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado. 

§1º Incide a prescrição no procedimento administrativo paralisado por mais de 
três anos, pendente de julgamento ou despacho, cujos autos serão arquivados de 
ofício ou mediante requerimento da parte interessada, sem prejuízo da apuração da 
responsabilidade funcional decorrente da paralisação, se for o caso. (grifado)

Compulsando os autos, tem-se que o processo aportou nesta Corte em 09/01/2017 
e ao analisar o seu trâmite processual, verifica-se que não houve nenhum ato, seja 
eminentemente procedimental, seja decisório, até 11/06/2024, quando o feito foi 
remetido ao Gabinete da Conselheira Maria Cleide Costa Beserra, ou seja, o presente 
processo ficou paralisado por mais de 03 (três anos), incidindo-se assim a prescrição 
intercorrente, nos termos do artigo 1º, §1º, da Lei nº 9.873/1999 e Súmula nº 01 do 
TCE-AL.

III – DA CONCLUSÃO 

Ante o exposto, no uso das atribuições constitucionais, legais e regimentais, com 
fundamento nas razões expostas, DECIDO:

a) JULGAR a extinção do Processo TC nº 493/2017, com análise de mérito, 
arquivando-o, com base nos artigos 116 e seguintes da Lei nº 8.790/2022 (LO.TCE/
AL) c/c §1º da Lei nº. 9.873/1999 e da Súmula nº. 01/2019 do TCE/AL, considerando 
a incidência da prescrição intercorrente exposta nos fundamentos acima elencados; 

b) DAR PUBLICIDADE à presente Decisão no Diário Eletrônico Oficial deste Tribunal 
para os fins que se fizerem necessários.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, GABINETE DO CONSELHEIRO OTÁVIO LESSA 
DE G. SANTOS, em Maceió, 06 de setembro de 2024.

Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS – Relator 

PROCESSO Nº TC/AL Nº 9634/2016

UNIDADE(S): Município de Joaquim Gomes/ AL.

INTERESSADO:
Sra. Ana Genilda Costa Couto, Prefeita signatária do termo 
aditivo.

ASSUNTO: Contratação/ Ajuste/ Instrumento Congênere – Aditivo

DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO:

Versam os autos acerca do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato Nº 032004/2015, 
referente a Tomada de Preço nº 02/2015, celebrado entre o Município de Joaquim 
Gomes e a Empresa SANTOS E DANTAS LTDA - ME, tendo por objeto prorrogar o prazo 
de sua vigência, por mais cinco meses, que trata da construção de quadra poliesportiva 
coberta com vestiário.

 Ademais, a assinatura do Termo Aditivo referenciado se deu em 15/09/2015, tendo 
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sido publicado no DOE em 04/02/2016.

Compulsando os autos, verifica-se que o feito foi remetido a este gabinete em 21 de 
agosto de 2024, por ocasião do Despacho da DFAFOM: DES-SELICM-4303/2024.

É o relatório.

II – COMPETÊNCIA E FUNDAMENTO:

A apreciação dos contratos, está inserida entre as competências desta Corte de 
Contas, conforme o artigo 1º, XVII, c/c o artigo 98 e os seguintes da Lei nº 8.790, de 29 
de dezembro de 2022, que institui a Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de 
Alagoas, bem como no art. 38 da antiga Lei Orgânica: 

Lei Estadual nº 8.790/2022 

Art. 1º. Ao TCE/AL de Contas do Estado de Alagoas – TCE/AL, órgão constitucional de 
controle externo, com sede na Capital do Estado, compete, nos termos da Constituição 
Estadual e na forma estabelecida nesta Lei: XVII – fiscalizar e julgar a aplicação de 
quaisquer recursos repassados pelo Estado ou Município a pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, mediante convênio, acordo, ajuste ou qualquer outro instrumento 
congênere, bem como a aplicação das subvenções por eles concedidas a qualquer 
entidade de direito privado; 

Art. 98. Verificada a ilegalidade de qualquer ato ou procedimento de receita ou despesa, 
o TCE/AL deve assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências 
necessárias ao exato cumprimento da lei. 

Lei Estadual nº 5.604/1994 

Art. 38. Para assegurar a eficácia do controle externo e instruir o julgamento das 
contas, o Tribunal efetuará a fiscalização dos atos e contratos de que resulte receita 
ou despesa, praticados pelos responsáveis sujeitos à sua jurisdição. 

No caso em análise, o controle exercido por esta Corte de Contas limitou-se aos 
aspectos formais do contrato, que tem por finalidade verificar se os atos de gestão 
estão em conformidade com as leis e os regulamentos aplicáveis à Administração 
Pública, não tendo identificado a existência de qualquer dano, preliminarmente, ao 
erário na contratação examinada.

Diante da ausência de uma norma legal específica, a pretensão punitiva dos Tribunais 
de Contas submete-se integralmente à disciplina da Lei nº 9.873/1999, o que foi 
endossado pelo Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, quando da aprovação da 
Súmula TCE/AL nº 01/2019 que prescreve: “o exercício da função sancionatória pelo 
Tribunal de Contas sujeita-se à prescrição, aplicando-se nesses casos, por analogia, a 
Lei nº 9.873, de 23 de novembro de 1993.”

Cumpre transcrever, no importante, o teor da Lei nº 9.873/99: 

Art. 1º Prescreve em cinco anos a ação punitiva da Administração Pública Federal, 
direta e indireta, no exercício do poder de polícia, objetivando apurar infração à 
legislação em vigor, contados da data da prática do ato ou, no caso de infração 
permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado. 

§1º Incide a prescrição no procedimento administrativo paralisado por mais de 
três anos, pendente de julgamento ou despacho, cujos autos serão arquivados de 
ofício ou mediante requerimento da parte interessada, sem prejuízo da apuração da 
responsabilidade funcional decorrente da paralisação, se for o caso. (grifado)

Compulsando os autos, tem-se que o processo aportou nesta Corte em 25/08/2016 
e ao analisar o seu trâmite processual, verifica-se que não houve nenhum ato, seja 
eminentemente procedimental, seja decisório, até 21/08/2024, quando o feito foi 
recepcionado neste Gabinete, ou seja, o presente processo ficou paralisado por mais 
de 03 (três anos), incidindo-se assim a prescrição intercorrente, nos termos do artigo 
1º, §1º, da Lei nº 9.873/1999 e Súmula nº 01 do TCE-AL.

III – DA CONCLUSÃO 

Ante o exposto, no uso das atribuições constitucionais, legais e regimentais, com 
fundamento nas razões expostas, DECIDO:

a) JULGAR a extinção do Processo TC nº 9634/2016, com análise de mérito, 
arquivando-o, com base nos artigos 116 e seguintes da Lei nº 8.790/2022 (LO.TCE/
AL) c/c §1º da Lei nº. 9.873/1999 e da Súmula nº. 01/2019 do TCE/AL, considerando 
a incidência da prescrição intercorrente exposta nos fundamentos acima elencados; 

b) DAR PUBLICIDADE à presente Decisão no Diário Eletrônico Oficial deste Tribunal 
para os fins que se fizerem necessários.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, GABINETE DO CONSELHEIRO OTÁVIO LESSA 
DE G. SANTOS, em Maceió, 06 de setembro de 2024.

Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS – Relator 

 

PROCESSO Nº TC/AL Nº 755/2017

UNIDADE(S): Município de Colônia Leopoldina/ AL.

INTERESSADO:
Sra. Paula Roselma da Rocha Nascimento, Prefeita signatária 
do termo aditivo.

ASSUNTO: Contratação/ Ajuste/ Instrumento Congênere

 DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO:

Versam os autos acerca da Ata de Registro de Preços Nº 09/2016 – EPP, oriunda do 
Pregão Presencial Nº 09/2016, celebrado entre o Município de Colônia Leopoldina e a 
Empresa A. L. DOS SANTOS SOBREIRA - ME, tendo por objeto o registro de preços para 
a aquisição de água mineral, destinadas às secretarias municipais, durante o prazo 
de vigência de 12 meses, a partir da assinatura da ata, não podendo ser prorrogada.

 Ademais, a assinatura do Termo Aditivo referenciado se deu em 02/08/2016, tendo 
sido publicado no DOE em 29/12/2016.

Compulsando os autos, verifica-se que o feito foi remetido ao gabinete da Conselheira 
Maria Cleide Costa Beserra em 11 de junho de 2024, tendo sido remetido a este 
Gabinete no dia 18 de julho de 2024.

É o relatório.

II – COMPETÊNCIA E FUNDAMENTO:

A apreciação dos contratos, está inserida entre as competências desta Corte de 
Contas, conforme o artigo 1º, XVII, c/c o artigo 98 e os seguintes da Lei nº 8.790, de 29 
de dezembro de 2022, que institui a Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de 
Alagoas, bem como no art. 38 da antiga Lei Orgânica: 

Lei Estadual nº 8.790/2022 

Art. 1º. Ao TCE/AL de Contas do Estado de Alagoas – TCE/AL, órgão constitucional de 
controle externo, com sede na Capital do Estado, compete, nos termos da Constituição 
Estadual e na forma estabelecida nesta Lei: XVII – fiscalizar e julgar a aplicação de 
quaisquer recursos repassados pelo Estado ou Município a pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, mediante convênio, acordo, ajuste ou qualquer outro instrumento 
congênere, bem como a aplicação das subvenções por eles concedidas a qualquer 
entidade de direito privado; 

Art. 98. Verificada a ilegalidade de qualquer ato ou procedimento de receita ou despesa, 
o TCE/AL deve assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências 
necessárias ao exato cumprimento da lei. 

Lei Estadual nº 5.604/1994 

Art. 38. Para assegurar a eficácia do controle externo e instruir o julgamento das 
contas, o Tribunal efetuará a fiscalização dos atos e contratos de que resulte receita 
ou despesa, praticados pelos responsáveis sujeitos à sua jurisdição. 

No caso em análise, o controle exercido por esta Corte de Contas limitou-se aos 
aspectos formais do contrato, que tem por finalidade verificar se os atos de gestão 
estão em conformidade com as leis e os regulamentos aplicáveis à Administração 
Pública, não tendo identificado a existência de qualquer dano, preliminarmente, ao 
erário na contratação examinada.

Diante da ausência de uma norma legal específica, a pretensão punitiva dos Tribunais 
de Contas submete-se integralmente à disciplina da Lei nº 9.873/1999, o que foi 
endossado pelo Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, quando da aprovação da 
Súmula TCE/AL nº 01/2019 que prescreve: “o exercício da função sancionatória pelo 
Tribunal de Contas sujeita-se à prescrição, aplicando-se nesses casos, por analogia, a 
Lei nº 9.873, de 23 de novembro de 1993.”

Cumpre transcrever, no importante, o teor da Lei nº 9.873/99: 

Art. 1º Prescreve em cinco anos a ação punitiva da Administração Pública Federal, 
direta e indireta, no exercício do poder de polícia, objetivando apurar infração à 
legislação em vigor, contados da data da prática do ato ou, no caso de infração 
permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado. 

§1º Incide a prescrição no procedimento administrativo paralisado por mais de 
três anos, pendente de julgamento ou despacho, cujos autos serão arquivados de 
ofício ou mediante requerimento da parte interessada, sem prejuízo da apuração da 
responsabilidade funcional decorrente da paralisação, se for o caso. (grifado)

Compulsando os autos, tem-se que o processo aportou nesta Corte em 13/01/2017 
e ao analisar o seu trâmite processual, verifica-se que não houve nenhum ato, seja 
eminentemente procedimental, seja decisório, até 11/06/2024, quando o feito foi 
remetido ao Gabinete da Conselheira Maria Cleide Costa Beserra, ou seja, o presente 
processo ficou paralisado por mais de 03 (três anos), incidindo-se assim a prescrição 
intercorrente, nos termos do artigo 1º, §1º, da Lei nº 9.873/1999 e Súmula nº 01 do 
TCE-AL.

III – DA CONCLUSÃO 

Ante o exposto, no uso das atribuições constitucionais, legais e regimentais, com 
fundamento nas razões expostas, DECIDO:

a) JULGAR a extinção do Processo TC nº 755/2017, com análise de mérito, 
arquivando-o, com base nos artigos 116 e seguintes da Lei nº 8.790/2022 (LO.TCE/
AL) c/c §1º da Lei nº. 9.873/1999 e da Súmula nº. 01/2019 do TCE/AL, considerando 
a incidência da prescrição intercorrente exposta nos fundamentos acima elencados; 

b) DAR PUBLICIDADE à presente Decisão no Diário Eletrônico Oficial deste Tribunal 
para os fins que se fizerem necessários.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, GABINETE DO CONSELHEIRO OTÁVIO LESSA 
DE G. SANTOS, em Maceió, 06 de setembro de 2024.

Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS – Relator 

 

PROCESSO Nº TC-10073/2016

UNIDADE(S): Prefeitura Municipal de Joaquim Gomes/AL

INTERESSADO
Sra. Ana Genilda Costa Couto – Prefeita à época da celebração 
do contrato.

ASSUNTO: Contratação/ Ajuste/ Instrumento Congênere – Contrato

DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO:

 Trata-se do Contrato da Adesão à Ata de Registro de Prêços advinda do Pregão 
Presencial nº 05/2015, que tem por objeto o fornecimento de peixe para Semana Santa, 



08Diário Oficial Eletrônico Instituido Conforme Lei 7.300 de 15/12/2011 Página

DIÁRIO OFICIAL DO TCE-AL Sexta-feira, 06 de Setembro de 2024 | Ano CVIII | Nº 167

celebrado entre o Município de Joaquim Gomes e a Empresa BERNARDI & GUEDES 
LTDA-EPP, cujo valor global do contrato foi de R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais), 
resolvem celebrar o presente Contrato, com validade de 30(trinta) dias, a partir da data 
da assinatura, em 31 de março de 2015, podendo ser prorrogado.

 

Seguindo o rito, o feito foi remetido à SELIC/DFAFOM, em 22/08/2024, que emitiu 
Despacho: DES-SELICM-4334/2024, pelo arquivamento do Contrato.

 

É o relatório.

II – COMPETÊNCIA E FUNDAMENTO:

De suma importância esclarecer preliminarmente que o processo aqui relatado trata-
se de conteúdo consoante ao Instituto da Prescrição, matéria de ordem pública, que 
pode ser arguida e reconhecida de ofício e a qualquer tempo, motivo pelo qual passo à 
análise do feito utilizando do instituto da prescrição. 

A apreciação dos contratos, está inserida entre as competências desta Corte de 
Contas, conforme o artigo 1º, XVII, c/c o artigo 98 e os seguintes da Lei nº 8.790, de 29 
de dezembro de 2022, que institui a Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de 
Alagoas, bem como no art. 38 da antiga Lei Orgânica: 

Lei Estadual nº 8.790/2022 

Art. 1º. Ao TCE/AL de Contas do Estado de Alagoas – TCE/AL, órgão constitucional de 
controle externo, com sede na Capital do Estado, compete, nos termos da Constituição 
Estadual e na forma estabelecida nesta Lei: XVII – fiscalizar e julgar a aplicação de 
quaisquer recursos repassados pelo Estado ou Município a pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, mediante convênio, acordo, ajuste ou qualquer outro instrumento 
congênere, bem como a aplicação das subvenções por eles concedidas a qualquer 
entidade de direito privado; 

Art. 98. Verificada a ilegalidade de qualquer ato ou procedimento de receita ou despesa, 
o TCE/AL deve assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências 
necessárias ao exato cumprimento da lei. 

Lei Estadual nº 5.604/1994 

Art. 38. Para assegurar a eficácia do controle externo e instruir o julgamento das 
contas, o Tribunal efetuará a fiscalização dos atos e contratos de que resulte receita 
ou despesa, praticados pelos responsáveis sujeitos à sua jurisdição. 

No caso em análise, o controle exercido por esta Corte de Contas limitou-se aos 
aspectos formais do contrato, que tem por finalidade verificar se os atos de gestão 
estão em conformidade com as leis e os regulamentos aplicáveis à Administração 
Pública, não tendo identificado a existência de qualquer dano, preliminarmente, ao 
erário na contratação examinada.

Ocorre que a nova Lei Orgânica desta Corte de Contas, a Lei nº 8.790/2022, dispõe em 
seus arts. 116 e 117 que esta Corte de Contas, no exercício de suas competências, 
deve observar o instituto da prescrição estabelece que: 

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação 
de qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos. 

Conforme os documentos acostados aos autos, observa-se o lapso temporal de mais 
de cinco anos da sua tramitação nesta corte de contas.

Diante do extenso acervo de processos pendentes de análise e apreciação neste 
TCE/AL, considerando a necessidade de conferir maior racionalidade e atualidade na 
atuação da Corte de Contas e em atenção ao princípio da segurança jurídica, o Tribunal 
Pleno deste TCE/AL aprovou a Resolução Normativa nº 13/2022, que dispõe sobre o 
reconhecimento da impossibilidade material de julgamento de mérito em processos de 
contas e dá outras providências. 

Estabelece a Resolução Normativa nº 13/2022: 

Art. 1º Os processos de contas de governo que ingressaram no TCE-AL há mais 
de 5 (cinco) anos, contados da data da publicação deste normativo, deverão ser 
prontamente arquivados, salvo os que não necessitem de mais instrução pelas 
diretorias de fiscalização competentes, os quais deverão ser submetidos ao Ministério 
Público de Contas antes de serem julgados conforme o estado em que se encontrem. 

Art. 2º Os processos de contas de gestão que ingressaram no TCE-AL antes da 
vigência da Resolução Normativa nº 06/2022 deverão ser arquivados, com exceção 
dos que, cumulativamente, contem com menos de 5 (cinco) anos na data de publicação 
deste normativo e vierem a ser definidos por ato expedido pela presidência da Corte; 
o mesmo se aplica aos processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos 
preconizados nos arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE-AL.

Por se tratar de processo de fiscalização ordinária de licitações e contratos de que 
dispõem os arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/AL, que ingressou nesta 
Corte de Contas há mais de 5 (cinco) anos, verifica-se que estes autos reúnem os 
requisitos regulamentares para serem arquivados, na forma estabelecida no art. 2º da 
Resolução Normativa nº 13/2022. 

III – DA CONCLUSÃO 

Ante o exposto, no uso das atribuições constitucionais, legais e regimentais, com 
fundamento nas razões expostas, DECIDO:

a) JULGAR a extinção do Processo TC nº 10073/2016, com análise de mérito, 
arquivando-o, com base nos artigos 116 e seguintes da Lei nº 8.790/2022 (LO.TCE/AL), 

considerando a incidência da prescrição, exposta nos fundamentos acima elencados; 

b) DETERMINAR o encaminhamento dos autos ao Ministério Público de Contas para 
que tome ciência da decisão; 

c) DAR PUBLICIDADE à presente Decisão no Diário Eletrônico Oficial deste Tribunal 
para os fins que se fizerem necessários.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, GABINETE DO CONSELHEIRO OTÁVIO LESSA 
DE G. SANTOS, em Maceió, 06 de setembro de 2024.

Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS – Relator 

 

PROCESSO Nº TC-15481/2017

UNIDADE(S): Prefeitura Municipal de Maceió

INTERESSADO
Sr. Rui Soares Palmeira – Prefeito na época da celebração do 
contrato

ASSUNTO: Contratação/Ajustes/Instrumentos Congêneres

DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO:

 Trata-se do Contrato nº 297/2017, que tem como finalidade a contratação de empresa 
de prestação de serviços técnicos especializados de consultoria, na capacitação da 
equipe técnica da Agência Municipal de Regulação de Serviços Delegados-ARSER, 
celebrado entre a Prefeitura Municipal de Maceió com a interveniência da Secretaria 
Municipal de Governo-SMG e a FUNDAÇÃO INSTITUTO DE PESQUISAS ECONÔMICAS 
- FIPE, valor mensal de R$ 141.820,00 (cento e quarenta e um mil e oitocentos e vinte 
reais), com validade de 12(doze) meses contados a partir da publicação do contrato, 
em 25/09/2017.

 

Seguindo o rito, o feito foi remetido à SELIC/DFAFOM, que emitiu Despacho: DES-
SELICM-4540 /2024, pela prescrição do Contrato, em 29/08/2024.

 

É o relatório.

II – COMPETÊNCIA E FUNDAMENTO:

De suma importância esclarecer preliminarmente que o processo aqui relatado se 
trata de conteúdo consoante ao Instituto da Prescrição, matéria de ordem pública, que 
pode ser arguida e reconhecida de ofício e a qualquer tempo, motivo pelo qual passo à 
análise do feito utilizando do instituto da prescrição. 

A apreciação dos contratos, está inserida entre as competências desta Corte de 
Contas, conforme o artigo 1º, XVII, c/c o artigo 98 e os seguintes da Lei nº 8.790, de 29 
de dezembro de 2022, que institui a Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de 
Alagoas, bem como no art. 38 da antiga Lei Orgânica: 

Lei Estadual nº 8.790/2022 

Art. 1º. Ao TCE/AL de Contas do Estado de Alagoas – TCE/AL, órgão constitucional de 
controle externo, com sede na Capital do Estado, compete, nos termos da Constituição 
Estadual e na forma estabelecida nesta Lei: XVII – fiscalizar e julgar a aplicação de 
quaisquer recursos repassados pelo Estado ou Município a pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, mediante convênio, acordo, ajuste ou qualquer outro instrumento 
congênere, bem como a aplicação das subvenções por eles concedidas a qualquer 
entidade de direito privado; 

Art. 98. Verificada a ilegalidade de qualquer ato ou procedimento de receita ou despesa, 
o TCE/AL deve assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências 
necessárias ao exato cumprimento da lei. 

Lei Estadual nº 5.604/1994 

Art. 38. Para assegurar a eficácia do controle externo e instruir o julgamento das 
contas, o Tribunal efetuará a fiscalização dos atos e contratos de que resulte receita 
ou despesa, praticados pelos responsáveis sujeitos à sua jurisdição. 

No caso em análise, o controle exercido por esta Corte de Contas limitou-se aos 
aspectos formais do contrato, que tem por finalidade verificar se os atos de gestão 
estão em conformidade com as leis e os regulamentos aplicáveis à Administração 
Pública, não tendo identificado a existência de qualquer dano, preliminarmente, ao 
erário na contratação examinada.

Ocorre que a nova Lei Orgânica desta Corte de Contas, a Lei nº 8.790/2022, dispõe em 
seus arts. 116 e 117 que esta Corte de Contas, no exercício de suas competências, 
deve observar o instituto da prescrição estabelece que: 

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação 
de qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos. 

Conforme os documentos acostados aos autos, observa-se o lapso temporal de mais 
de cinco anos da sua tramitação nesta corte de contas.

Diante do extenso acervo de processos pendentes de análise e apreciação neste 
TCE/AL, considerando a necessidade de conferir maior racionalidade e atualidade na 
atuação da Corte de Contas e em atenção ao princípio da segurança jurídica, o Tribunal 
Pleno deste TCE/AL aprovou a Resolução Normativa nº 13/2022, que dispõe sobre o 
reconhecimento da impossibilidade material de julgamento de mérito em processos de 
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contas e dá outras providências. 

Estabelece a Resolução Normativa nº 13/2022: 

Art. 1º Os processos de contas de governo que ingressaram no TCE-AL há mais 
de 5 (cinco) anos, contados da data da publicação deste normativo, deverão ser 
prontamente arquivados, salvo os que não necessitem de mais instrução pelas 
diretorias de fiscalização competentes, os quais deverão ser submetidos ao Ministério 
Público de Contas antes de serem julgados conforme o estado em que se encontrem. 

Art. 2º Os processos de contas de gestão que ingressaram no TCE-AL antes da 
vigência da Resolução Normativa nº 06/2022 deverão ser arquivados, com exceção 
dos que, cumulativamente, contem com menos de 5 (cinco) anos na data de publicação 
deste normativo e vierem a ser definidos por ato expedido pela presidência da Corte; 
o mesmo se aplica aos processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos 
preconizados nos arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE-AL.

Por se tratar de processo de fiscalização ordinária de licitações e contratos de que 
dispõem os arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/AL, que ingressou nesta 
Corte de Contas há mais de 5 (cinco) anos, verifica-se que estes autos reúnem os 
requisitos regulamentares para serem arquivados, na forma estabelecida no art. 2º da 
Resolução Normativa nº 13/2022. 

III – DA CONCLUSÃO 

Ante o exposto, no uso das atribuições constitucionais, legais e regimentais, com 
fundamento nas razões expostas, DECIDO:

a) JULGAR a extinção do Processo TC nº 15481/2017, com análise de mérito, 
arquivando-o, com base nos artigos 116 e seguintes da Lei nº 8.790/2022 (LO.TCE/AL), 
considerando a incidência da prescrição, exposta nos fundamentos acima elencados; 

b) DAR PUBLICIDADE à presente Decisão no Diário Eletrônico Oficial deste Tribunal 
para os fins que se fizerem necessários.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, GABINETE DO CONSELHEIRO OTÁVIO LESSA 
DE G. SANTOS, em Maceió, 06 de setembro de 2024.

Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS – Relator

 

PROCESSO Nº TC-16374/2017

UNIDADE(S): Prefeitura Municipal de Maceió

INTERESSADO
Sr. Rui Soares Palmeira – Prefeito na época da celebração do 
contrato

ASSUNTO: Contratação/Ajustes/Instrumentos Congêneres

 DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO:

 Trata-se do Contrato nº 455/2017, que tem como finalidade a contratação de 
EMPRESA PARA SERVIÇO DE BUFFET, celebrado entre a Prefeitura Municipal de 
Maceió com a interveniência da Secretaria Municipal de Saúde e a Empresa CASA DE 
VOVÓ JÚLIALTDA-ME, valor mensal de R$ 141.820,00 (cento e quarenta e um mil e 
oitocentos e vinte reais), o início da prestação de serviços será de até 10(dez) dias, 
contados a partir da publicação do contrato, em 10/11/2017.

 

Seguindo o rito, o feito foi remetido à SELIC/DFAFOM, que emitiu Despacho: DES-
SELICM-4537 /2024, pela prescrição do Contrato, em 29/08/2024.

 

É o relatório.

II – COMPETÊNCIA E FUNDAMENTO:

De suma importância esclarecer preliminarmente que o processo aqui relatado se 
trata de conteúdo consoante ao Instituto da Prescrição, matéria de ordem pública, que 
pode ser arguida e reconhecida de ofício e a qualquer tempo, motivo pelo qual passo à 
análise do feito utilizando do instituto da prescrição. 

A apreciação dos contratos, está inserida entre as competências desta Corte de 
Contas, conforme o artigo 1º, XVII, c/c o artigo 98 e os seguintes da Lei nº 8.790, de 29 
de dezembro de 2022, que institui a Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de 
Alagoas, bem como no art. 38 da antiga Lei Orgânica: 

Lei Estadual nº 8.790/2022 

Art. 1º. Ao TCE/AL de Contas do Estado de Alagoas – TCE/AL, órgão constitucional de 
controle externo, com sede na Capital do Estado, compete, nos termos da Constituição 
Estadual e na forma estabelecida nesta Lei: XVII – fiscalizar e julgar a aplicação de 
quaisquer recursos repassados pelo Estado ou Município a pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, mediante convênio, acordo, ajuste ou qualquer outro instrumento 
congênere, bem como a aplicação das subvenções por eles concedidas a qualquer 
entidade de direito privado; 

Art. 98. Verificada a ilegalidade de qualquer ato ou procedimento de receita ou despesa, 
o TCE/AL deve assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências 
necessárias ao exato cumprimento da lei. 

Lei Estadual nº 5.604/1994 

Art. 38. Para assegurar a eficácia do controle externo e instruir o julgamento das 
contas, o Tribunal efetuará a fiscalização dos atos e contratos de que resulte receita 
ou despesa, praticados pelos responsáveis sujeitos à sua jurisdição. 

No caso em análise, o controle exercido por esta Corte de Contas limitou-se aos 
aspectos formais do contrato, que tem por finalidade verificar se os atos de gestão 

estão em conformidade com as leis e os regulamentos aplicáveis à Administração 
Pública, não tendo identificado a existência de qualquer dano, preliminarmente, ao 
erário na contratação examinada.

Ocorre que a nova Lei Orgânica desta Corte de Contas, a Lei nº 8.790/2022, dispõe em 
seus arts. 116 e 117 que esta Corte de Contas, no exercício de suas competências, 
deve observar o instituto da prescrição estabelece que: 

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação 
de qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos. 

Conforme os documentos acostados aos autos, observa-se o lapso temporal de mais 
de cinco anos da sua tramitação nesta corte de contas.

Diante do extenso acervo de processos pendentes de análise e apreciação neste 
TCE/AL, considerando a necessidade de conferir maior racionalidade e atualidade na 
atuação da Corte de Contas e em atenção ao princípio da segurança jurídica, o Tribunal 
Pleno deste TCE/AL aprovou a Resolução Normativa nº 13/2022, que dispõe sobre o 
reconhecimento da impossibilidade material de julgamento de mérito em processos de 
contas e dá outras providências. 

Estabelece a Resolução Normativa nº 13/2022: 

Art. 1º Os processos de contas de governo que ingressaram no TCE-AL há mais 
de 5 (cinco) anos, contados da data da publicação deste normativo, deverão ser 
prontamente arquivados, salvo os que não necessitem de mais instrução pelas 
diretorias de fiscalização competentes, os quais deverão ser submetidos ao Ministério 
Público de Contas antes de serem julgados conforme o estado em que se encontrem. 

Art. 2º Os processos de contas de gestão que ingressaram no TCE-AL antes da 
vigência da Resolução Normativa nº 06/2022 deverão ser arquivados, com exceção 
dos que, cumulativamente, contem com menos de 5 (cinco) anos na data de publicação 
deste normativo e vierem a ser definidos por ato expedido pela presidência da Corte; 
o mesmo se aplica aos processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos 
preconizados nos arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE-AL.

Por se tratar de processo de fiscalização ordinária de licitações e contratos de que 
dispõem os arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/AL, que ingressou nesta 
Corte de Contas há mais de 5 (cinco) anos, verifica-se que estes autos reúnem os 
requisitos regulamentares para serem arquivados, na forma estabelecida no art. 2º da 
Resolução Normativa nº 13/2022. 

III –  DA CONCLUSÃO 

Ante o exposto, no uso das atribuições constitucionais, legais e regimentais, com 
fundamento nas razões expostas, DECIDO:

a) JULGAR a extinção do Processo TC nº 16374/2017, com análise de mérito, 
arquivando-o, com base nos artigos 116 e seguintes da Lei nº 8.790/2022 (LO.TCE/AL), 
considerando a incidência da prescrição, exposta nos fundamentos acima elencados; 

b) DAR PUBLICIDADE à presente Decisão no Diário Eletrônico Oficial deste Tribunal 
para os fins que se fizerem necessários.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, GABINETE DO CONSELHEIRO OTÁVIO LESSA 
DE G. SANTOS, em Maceió, 06 de setembro de 2024.

Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS – Relator 

PROCESSO Nº TC-3023/2017; 2(dois) volumes

UNIDADE(S): Procuradoria Geral do Município de Maceió

INTERESSADO
Sr. Diogo Silva Coutinho – Procurador Geral à época da 
celebração do contrato.

ASSUNTO: Ata de Registro de Preço

DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO:

 Trata-se de Ata de Registro de Preço nº 04/2017, para eventual e futura aquisição 
de mobiliário, celebrado entre a Câmara Municipal de Maceió e a Empresa G.R. 
COMERCIAL COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA-ME, valor global de R$ 
37.079,50 (trinta e sete mil, setenta e nove reais e cinquenta centavos); resolvem 
celebrar o presente Contrato, com base na homologação do precedimento licitatório 
na Modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO n. 12/2016, com validade a partir da data da 
publicação, em 03/02/2017.

 

Seguindo o rito, o feito foi remetido à SELIC/DFAFOM, que emitiu Despacho: DES-
SELICM-4785 /2023, pela prescrição do Contrato, em 11/12/2023.

 

É o relatório.

II – COMPETÊNCIA E FUNDAMENTO:

De suma importância esclarecer preliminarmente que o processo aqui relatado trata-
se de conteúdo consoante ao Instituto da Prescrição, matéria de ordem pública, que 
pode ser arguida e reconhecida de ofício e a qualquer tempo, motivo pelo qual passo à 
análise do feito utilizando do instituto da prescrição. 

A apreciação dos contratos, está inserida entre as competências desta Corte de 
Contas, conforme o artigo 1º, XVII, c/c o artigo 98 e os seguintes da Lei nº 8.790, de 29 



10Diário Oficial Eletrônico Instituido Conforme Lei 7.300 de 15/12/2011 Página

DIÁRIO OFICIAL DO TCE-AL Sexta-feira, 06 de Setembro de 2024 | Ano CVIII | Nº 167

de dezembro de 2022, que institui a Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de 
Alagoas, bem como no art. 38 da antiga Lei Orgânica: 

Lei Estadual nº 8.790/2022 

Art. 1º. Ao TCE/AL de Contas do Estado de Alagoas – TCE/AL, órgão constitucional de 
controle externo, com sede na Capital do Estado, compete, nos termos da Constituição 
Estadual e na forma estabelecida nesta Lei: XVII – fiscalizar e julgar a aplicação de 
quaisquer recursos repassados pelo Estado ou Município a pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, mediante convênio, acordo, ajuste ou qualquer outro instrumento 
congênere, bem como a aplicação das subvenções por eles concedidas a qualquer 
entidade de direito privado; 

Art. 98. Verificada a ilegalidade de qualquer ato ou procedimento de receita ou despesa, 
o TCE/AL deve assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências 
necessárias ao exato cumprimento da lei. 

Lei Estadual nº 5.604/1994 

Art. 38. Para assegurar a eficácia do controle externo e instruir o julgamento das 
contas, o Tribunal efetuará a fiscalização dos atos e contratos de que resulte receita 
ou despesa, praticados pelos responsáveis sujeitos à sua jurisdição. 

No caso em análise, o controle exercido por esta Corte de Contas limitou-se aos 
aspectos formais do contrato, que tem por finalidade verificar se os atos de gestão 
estão em conformidade com as leis e os regulamentos aplicáveis à Administração 
Pública, não tendo identificado a existência de qualquer dano, preliminarmente, ao 
erário na contratação examinada.

Ocorre que a nova Lei Orgânica desta Corte de Contas, a Lei nº 8.790/2022, dispõe em 
seus arts. 116 e 117 que esta Corte de Contas, no exercício de suas competências, 
deve observar o instituto da prescrição estabelece que: 

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação 
de qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos. 

Conforme os documentos acostados aos autos, observa-se o lapso temporal de mais 
de cinco anos da sua tramitação nesta corte de contas.

Diante do extenso acervo de processos pendentes de análise e apreciação neste 
TCE/AL, considerando a necessidade de conferir maior racionalidade e atualidade na 
atuação da Corte de Contas e em atenção ao princípio da segurança jurídica, o Tribunal 
Pleno deste TCE/AL aprovou a Resolução Normativa nº 13/2022, que dispõe sobre o 
reconhecimento da impossibilidade material de julgamento de mérito em processos de 
contas e dá outras providências. 

Estabelece a Resolução Normativa nº 13/2022: 

Art. 1º Os processos de contas de governo que ingressaram no TCE-AL há mais 
de 5 (cinco) anos, contados da data da publicação deste normativo, deverão ser 
prontamente arquivados, salvo os que não necessitem de mais instrução pelas 
diretorias de fiscalização competentes, os quais deverão ser submetidos ao Ministério 
Público de Contas antes de serem julgados conforme o estado em que se encontrem. 

Art. 2º Os processos de contas de gestão que ingressaram no TCE-AL antes da 
vigência da Resolução Normativa nº 06/2022 deverão ser arquivados, com exceção 
dos que, cumulativamente, contem com menos de 5 (cinco) anos na data de publicação 
deste normativo e vierem a ser definidos por ato expedido pela presidência da Corte; 
o mesmo se aplica aos processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos 
preconizados nos arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE-AL.

Por se tratar de processo de fiscalização ordinária de licitações e contratos de que 
dispõem os arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/AL, que ingressou nesta 
Corte de Contas há mais de 5 (cinco) anos, verifica-se que estes autos reúnem os 
requisitos regulamentares para serem arquivados, na forma estabelecida no art. 2º da 
Resolução Normativa nº 13/2022. 

III – DA CONCLUSÃO 

Ante o exposto, no uso das atribuições constitucionais, legais e regimentais, com 
fundamento nas razões expostas, DECIDO:

a) JULGAR a extinção do Processo TC nº 3023/2017, com análise de mérito, 
arquivando-o, com base nos artigos 116 e seguintes da Lei nº 8.790/2022 (LO.TCE/AL), 
considerando a incidência da prescrição, exposta nos fundamentos acima elencados; 

b) DAR PUBLICIDADE à presente Decisão no Diário Eletrônico Oficial deste Tribunal 
para os fins que se fizerem necessários.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, GABINETE DO CONSELHEIRO OTÁVIO LESSA 
DE G. SANTOS, em Maceió, 06 de setembro de 2024.

Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS – Relator 

PROCESSO Nº TC-3926/2017

UNIDADE(S): Câmara Municipal de Maceió

INTERESSADO
Sr. Kelmann Vieira de Oliveira – Presidente à época da 
celebração do contrato.

ASSUNTO: Contratação/ Ajuste/ Instrumento Congênere – Contrato

DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO:

 Trata-se dos Contratos nº 017/2017, para fornecimento de serviços eventuais de 

buffet, celebrado entre a Câmara Municipal de Maceió e a Empresa C. A DA SILVA 
ME, valor global de R$ 409.000,00 (quatrocentos e nove mil reais); resolvem celebrar 
o presente Contrato, com base na homologação do precedimento licitatório na 
Modalidade de PREGÃO PRESENCIAL n. 05/2017, com validade a partir da data da 
publicação, em 14/03/2017.

 

Seguindo o rito, o feito foi remetido à SELIC/DFAFOM, que emitiu Despacho: DES-
SELICM-2317 /2024, pela prescrição do Contrato, em 17/06/2024.

 

É o relatório.

II – COMPETÊNCIA E FUNDAMENTO:

De suma importância esclarecer preliminarmente que o processo aqui relatado trata-
se de conteúdo consoante ao Instituto da Prescrição, matéria de ordem pública, que 
pode ser arguida e reconhecida de ofício e a qualquer tempo, motivo pelo qual passo à 
análise do feito utilizando do instituto da prescrição. 

A apreciação dos contratos, está inserida entre as competências desta Corte de 
Contas, conforme o artigo 1º, XVII, c/c o artigo 98 e os seguintes da Lei nº 8.790, de 29 
de dezembro de 2022, que institui a Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de 
Alagoas, bem como no art. 38 da antiga Lei Orgânica: 

Lei Estadual nº 8.790/2022 

Art. 1º. Ao TCE/AL de Contas do Estado de Alagoas – TCE/AL, órgão constitucional de 
controle externo, com sede na Capital do Estado, compete, nos termos da Constituição 
Estadual e na forma estabelecida nesta Lei: XVII – fiscalizar e julgar a aplicação de 
quaisquer recursos repassados pelo Estado ou Município a pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, mediante convênio, acordo, ajuste ou qualquer outro instrumento 
congênere, bem como a aplicação das subvenções por eles concedidas a qualquer 
entidade de direito privado; 

Art. 98. Verificada a ilegalidade de qualquer ato ou procedimento de receita ou despesa, 
o TCE/AL deve assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências 
necessárias ao exato cumprimento da lei. 

Lei Estadual nº 5.604/1994 

Art. 38. Para assegurar a eficácia do controle externo e instruir o julgamento das 
contas, o Tribunal efetuará a fiscalização dos atos e contratos de que resulte receita 
ou despesa, praticados pelos responsáveis sujeitos à sua jurisdição. 

No caso em análise, o controle exercido por esta Corte de Contas limitou-se aos 
aspectos formais do contrato, que tem por finalidade verificar se os atos de gestão 
estão em conformidade com as leis e os regulamentos aplicáveis à Administração 
Pública, não tendo identificado a existência de qualquer dano, preliminarmente, ao 
erário na contratação examinada.

Ocorre que a nova Lei Orgânica desta Corte de Contas, a Lei nº 8.790/2022, dispõe em 
seus arts. 116 e 117 que esta Corte de Contas, no exercício de suas competências, 
deve observar o instituto da prescrição estabelece que: 

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação 
de qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos. 

Conforme os documentos acostados aos autos, observa-se o lapso temporal de mais 
de cinco anos da sua tramitação nesta corte de contas.

Diante do extenso acervo de processos pendentes de análise e apreciação neste 
TCE/AL, considerando a necessidade de conferir maior racionalidade e atualidade na 
atuação da Corte de Contas e em atenção ao princípio da segurança jurídica, o Tribunal 
Pleno deste TCE/AL aprovou a Resolução Normativa nº 13/2022, que dispõe sobre o 
reconhecimento da impossibilidade material de julgamento de mérito em processos de 
contas e dá outras providências. 

Estabelece a Resolução Normativa nº 13/2022: 

Art. 1º Os processos de contas de governo que ingressaram no TCE-AL há mais 
de 5 (cinco) anos, contados da data da publicação deste normativo, deverão ser 
prontamente arquivados, salvo os que não necessitem de mais instrução pelas 
diretorias de fiscalização competentes, os quais deverão ser submetidos ao Ministério 
Público de Contas antes de serem julgados conforme o estado em que se encontrem. 

Art. 2º Os processos de contas de gestão que ingressaram no TCE-AL antes da 
vigência da Resolução Normativa nº 06/2022 deverão ser arquivados, com exceção 
dos que, cumulativamente, contem com menos de 5 (cinco) anos na data de publicação 
deste normativo e vierem a ser definidos por ato expedido pela presidência da Corte; 
o mesmo se aplica aos processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos 
preconizados nos arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE-AL.

Por se tratar de processo de fiscalização ordinária de licitações e contratos de que 
dispõem os arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/AL, que ingressou nesta 
Corte de Contas há mais de 5 (cinco) anos, verifica-se que estes autos reúnem os 
requisitos regulamentares para serem arquivados, na forma estabelecida no art. 2º da 
Resolução Normativa nº 13/2022. 

III – DA CONCLUSÃO 

Ante o exposto, no uso das atribuições constitucionais, legais e regimentais, com 
fundamento nas razões expostas, DECIDO:

a) JULGAR a extinção do Processo TC nº 3926/2017, com análise de mérito, 
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arquivando-o, com base nos artigos 116 e seguintes da Lei nº 8.790/2022 (LO.TCE/AL), 
considerando a incidência da prescrição, exposta nos fundamentos acima elencados; 

b) DAR PUBLICIDADE à presente Decisão no Diário Eletrônico Oficial deste Tribunal 
para os fins que se fizerem necessários.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, GABINETE DO CONSELHEIRO OTÁVIO LESSA 
DE G. SANTOS, em Maceió, 06 de setembro de 2024.

Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS – Relator 

Conselheiro Anselmo Roberto de Almeida Brito

Atos e Despachos

O GABINETE DO CONSELHEIRO ANSELMO ROBERTO DE ALMEIDA BRITO DESPACHOU 
OS SEGUINTES PROCESSOS:

EM 02.09.2024:

 

Processo: TC/015492/2013

Assunto: SOLICITAÇÃO - INFORMAÇÃO

Interessado: Prefeitura Municipal de Maceió

 

 

Remeta-se o processo para a diretoria técnica competente anexá-lo na Prestação de 
Contas/Balanço Geral da Secretaria de Saúde do Município de Maceió.

 

EM 03.09.2024:

 

Processo: TC/016217/2011

Assunto: LICITAÇÃO/CONTRATOS/CONVÊNIOS/CONGÊNERES/CONSULTA - OUTROS 
INSTRUMENTOS

 

Interessado: Universidade Estadual de Alagoas - UNEAL

 

Remetam-se os autos à Diretoria de Fiscalização das Autarquias, das Sociedades de 
Economia Mista e Fundações– DFASEMF, para que atue conforme as atribuições que 
lhes são próprias. Após, realizada a instrução do feito, que o processo seja direcionado 
ao Parquet Especial para análise e emissão de parecer conclusivo. 

 

 

Processo: TC/019257/2013

Assunto: LICITAÇÃO/CONTRATOS/CONVÊNIOS/CONGÊNERES - LICITAÇÃO

 

Interessado: Companhia Municipal de Administração, Recursos Humanos e Patrimônio

 

 

Remetam-se os autos à DFASEMF considerando o Ofício nº 208/2013 - DIPRE/
COMARHP, indicando que se trata de atendimento à Diligência nº 0727/2012, 
constante do processo TC 15549/2010 que, conforme o sistema SIM se encontra no 
referido setor.

 

 

 

Processo: TC/007047/2013

Assunto: DENÚNCIA/REPRESENTAÇÃO - REPRESENTAÇÃO

 

Interessado: José Cícero Gomes de Oliveira

 

 

 

Remetam-se os autos ao Gabinete da Conselheira Rosa Maria Ribeiro de 
Albuquerque, tendo em vista se tratar de fatos ocorridos no exercício financeiro de 
2013, do Município de Piranhas/AL, que faz parte do Grupo de Fiscalização IX, Biênio 
2013-2014, conforme disposto no Ato nº 01/2019. 

 

 

EM 04.09.2024:

PROCESSO: TC 3132/2020

Assunto: Representação

Interessado: Prefeitura Municipal de Atalaia

Encaminhe-se o presente processo à Coordenação do Plenário para providências de 
sua competência.

PROCESSO: TC 13305/2013

Assunto: Consulta

Interessado: Secretaria de Finanças de Maceió

Encaminhe-se o presente processo à Coordenação do Plenário para providências de 
sua competência.

 

Processo: TC/7.12.000017/2022

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - TRANSFERÊNCIA EX.OFÍCIO / 
REFORMA EX.OFÍCIO

 

Interessado: SIDNEY RODRIGUES DE ANDRADE

 

 

Preliminarmente, analisando-se os autos, nas informações prestadas pela Diretoria 
Técnica às fls. 96, há manifestação de servidor com vínculo exclusivamente 
comissionado, com data posterior a publicação da ata do julgamento da ADI nº 6655, 
que ocorreu em 10/05/2022, em desconformidade com o posicionamento o Supremo 
Tribunal Federal. 

Evidenciada a situação suscetível de nulidade processual, faz-se necessário o retorno 
dos autos à DIMOP, a fim de que promova a respectiva correção, evoluindo o feito ao 
MPC para ciência e manifestação. 

 

Processo: TC/7.12.009144/2021

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - TRANSFERÊNCIA EX.OFÍCIO / 
REFORMA EX.OFÍCIO

 

Interessado: MELQUIADES DE OLIVEIRA RODRIGUES 

 

Preliminarmente, analisando-se os autos, nas informações prestadas pela Diretoria 
Técnica às fls. 111, há manifestação de servidor com vínculo exclusivamente 
comissionado, com data posterior a publicação da ata do julgamento da ADI nº 6655, 
que ocorreu em 10/05/2022, em desconformidade com o posicionamento o Supremo 
Tribunal Federal. 

Evidenciada a situação suscetível de nulidade processual, faz-se necessário o retorno 
dos autos à DIMOP, a fim de que promova a respectiva correção, evoluindo o feito ao 
MPC para ciência e manifestação. 

 

 

Processo: TC/7.12.013907/2021

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - TRANSFERÊNCIA EX.OFÍCIO / 
REFORMA EX.OFÍCIO

 

Interessado: ANTÔNIO MARCOS LOPES DE ARAÚJO

 

Preliminarmente, analisando-se os autos, nas informações prestadas pela Diretoria 
Técnica às fls. 126, há manifestação de servidor com vínculo exclusivamente 
comissionado, com data posterior a publicação da ata do julgamento da ADI nº 6655, 
que ocorreu em 10/05/2022, em desconformidade com o posicionamento o Supremo 
Tribunal Federal. 

Evidenciada a situação suscetível de nulidade processual, faz-se necessário o retorno 
dos autos à DIMOP, a fim de que promova a respectiva correção, evoluindo o feito ao 
MPC para ciência e manifestação. 

 

Processo: TC/5.12.015237/2022

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - CÔNJUGE / COMPANHEIRO / 
COMPANHEIRA

 

Interessado: 

 

 

Retorne os autos à Diretoria de Movimentação de Pessoal – DIMOP, com base na 
manifestação ministerial exarada através do Despacho n.º 6-PMPC-711/2024/RA (fls. 
27), atentando-se, no que for aplicável, às súmulas, teses e outros entendimentos do 
STF, a exemplo, dentre outros, do conteúdo do tema 445 e à ADI 6655. 

 

Processo: TC/7.12.014067/2021
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Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - TRANSFERÊNCIA EX.OFÍCIO / 
REFORMA EX.OFÍCIO

 

Interessado: IVALDO SILVA MIRANDA

 

Preliminarmente, analisando-se os autos, nas informações prestadas pela Diretoria 
Técnica às fls. 97, há manifestação de servidor com vínculo exclusivamente 
comissionado, com data posterior a publicação da ata do julgamento da ADI nº 6655, 
que ocorreu em 10/05/2022, em desconformidade com o posicionamento o Supremo 
Tribunal Federal. 

Evidenciada a situação suscetível de nulidade processual, faz-se necessário o retorno 
dos autos à DIMOP, a fim de que promova a respectiva correção, evoluindo o feito ao 
MPC para ciência e manifestação. 

 

Processo: TC/7.12.015734/2021

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - TRANSFERÊNCIA EX.OFÍCIO / 
REFORMA EX.OFÍCIO

 

Interessado: ISAÍAS AURÉLIO DA SILVA

 

 

Preliminarmente, analisando-se os autos, nas informações prestadas pela Diretoria 
Técnica às fls. 110, há manifestação de servidor com vínculo exclusivamente 
comissionado, com data posterior a publicação da ata do julgamento da ADI nº 6655, 
que ocorreu em 10/05/2022, em desconformidade com o posicionamento o Supremo 
Tribunal Federal. 

Evidenciada a situação suscetível de nulidade processual, faz-se necessário o retorno 
dos autos à DIMOP, a fim de que promova a respectiva correção, evoluindo o feito ao 
MPC para ciência e manifestação. 

 

 

 

Processo: TC/7.12.015584/2021

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - TRANSFERÊNCIA EX.OFÍCIO / 
REFORMA EX.OFÍCIO

 

Interessado: DJALMA CANUTO DA SILVA

 

Preliminarmente, analisando-se os autos, nas informações prestadas pela Diretoria 
Técnica às fls. 102, há manifestação de servidor com vínculo exclusivamente 
comissionado, com data posterior a publicação da ata do julgamento da ADI nº 6655, 
que ocorreu em 10/05/2022, em desconformidade com o posicionamento o Supremo 
Tribunal Federal. 

Evidenciada a situação suscetível de nulidade processual, faz-se necessário o retorno 
dos autos à DIMOP, a fim de que promova a respectiva correção, evoluindo o feito ao 
MPC para ciência e manifestação. 

 

 

Processo: TC/005992/2018

Assunto: FUNCONTAS - DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES

 

Considerando-se o Termo de Sorteio de Relatoria por Suspeição às fls. 20, integrando 
os autos a relatoria deste Gabinete, remetam-se os autos ao Ministério Público 
Especial que atua junto à Corte de Contas, para análise e manifestação de praxe.

 

 

Processo: TC/005042/2017

Assunto: LICITAÇÃO/CONTRATOS/CONVÊNIOS/CONGÊNERES - CONVÊNIOS E 
CONGÊNERES

 

Interessado: Secretaria de Estado da Infra-Estrutura - SEINFRA

 

Remetam-se os autos ao Ministério Público Especial que atua junto à Corte de Contas, 
para as devidas análises e manifestações de praxe.

 

 

Processo: TC/7.12.000014/2022

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - TRANSFERÊNCIA EX.OFÍCIO / 
REFORMA EX.OFÍCIO

 

Interessado: ELZIO ANDRÉ DE FARIAS MOURA

 

 

Preliminarmente, analisando-se os autos, nas informações prestadas pela Diretoria 
Técnica às fls. 145, há manifestação de servidor com vínculo exclusivamente 
comissionado, com data posterior a publicação da ata do julgamento da ADI nº 6655, 
que ocorreu em 10/05/2022, em desconformidade com o posicionamento o Supremo 
Tribunal Federal. 

Evidenciada a situação suscetível de nulidade processual, faz-se necessário o retorno 
dos autos à DIMOP, a fim de que promova a respectiva correção, evoluindo o feito ao 
MPC para ciência e manifestação. 

 

EM 05.09.2024

Processo: TC/002853/2019

Assunto: SOLICITAÇÃO - INFORMAÇÃO 

Interessado: Adriano Castro & Dantas 

Devolva-se o presente processo para o Gabinete da Conselheira Renata Pereira Pires 
Calheiros, conforme solicitação para emissão da GUIA. 

PROCESSO: TC 13338/2024

Assunto: Representação

Interessado: Spartan Comércio LTDA.

Encaminhe-se o presente processo à Coordenação do Plenário para providências de 
sua competência.

Processo: TC/7.12.000008/2022

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - TRANSFERÊNCIA EX.OFÍCIO / 
REFORMA EX.OFÍCIO

 

Interessado: GILVAN MENDONÇA

 

Retorne os autos à Diretoria de Movimentação de Pessoal – DIMOP, com base na 
manifestação ministerial exarada através do parecer n.º PAR-6PMPC-4148/2024/
RS (fls. 118/126), atentando-se, no que for aplicável, às súmulas, teses e outros 
entendimentos do STF, a exemplo, dentre outros, do conteúdo do tema 445 e à ADI 
6655. 

 

 

Processo: TC/7.12.001848/2022

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - TRANSFERÊNCIA EX.OFÍCIO / 
REFORMA EX.OFÍCIO

 

Interessado: WALTER JOSÉ DANTAS RAMOS

 

 Retorne os autos à Diretoria de Movimentação de Pessoal – DIMOP, com base na 
manifestação ministerial exarada através do parecer n.º PAR-6PMPC-4145/2024/
RS (fls. 147/155), atentando-se, no que for aplicável, às súmulas, teses e outros 
entendimentos do STF, a exemplo, dentre outros, do conteúdo do tema 445 e à ADI 
6655. 

 

Processo: TC/7.12.002145/2022

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - TRANSFERÊNCIA EX.OFÍCIO / 
REFORMA EX.OFÍCIO

 

Interessado: ROSIVALDO MARTINS DOS SANTOS

 

Retorne os autos à Diretoria de Movimentação de Pessoal – DIMOP, com base na 
manifestação ministerial exarada através do parecer n.º PAR-6PMPC-4134/2024/
RS (fls. 104/112), atentando-se, no que for aplicável, às súmulas, teses e outros 
entendimentos do STF, a exemplo, dentre outros, do conteúdo do tema 445 e à ADI 
6655. 

 

 

Processo: TC/7.12.002735/2022

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - TRANSFERÊNCIA EX.OFÍCIO / 
REFORMA EX.OFÍCIO

 

Interessado: JOSÉ LEDESVAN PEREIRA DOS SANTOS

 

Retorne os autos à Diretoria de Movimentação de Pessoal – DIMOP, com base na 
manifestação ministerial exarada através do parecer n.º PAR-6PMPC-4133/2024/2024/
RS (fls. 129/137), atentando-se, no que for aplicável, às súmulas, teses e outros 
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entendimentos do STF, a exemplo, dentre outros, do conteúdo do tema 445 e à ADI 
6655. 

 

Processo: TC/7.12.001728/2022

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - TRANSFERÊNCIA EX.OFÍCIO / 
REFORMA EX.OFÍCIO

 

Interessado: ANTÔNIO MACHADO DE AMORIM

 

Retorne os autos à Diretoria de Movimentação de Pessoal – DIMOP, com base na 
manifestação ministerial exarada através do parecer n.º PAR-6PMPC-4127/2024/
RS (fls. 112/120), atentando-se, no que for aplicável, às súmulas, teses e outros 
entendimentos do STF, a exemplo, dentre outros, do conteúdo do tema 445 e à ADI 
6655. 

 

 

Processo: TC/7.12.001725/2022

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - TRANSFERÊNCIA EX.OFÍCIO / 
REFORMA EX.OFÍCIO

 

Interessado: 

 

Retorne os autos à Diretoria de Movimentação de Pessoal – DIMOP, com base na 
manifestação ministerial exarada através do parecer n.º PAR-6PMPC-4119/2024/
RS (fls. 150/158), atentando-se, no que for aplicável, às súmulas, teses e outros 
entendimentos do STF, a exemplo, dentre outros, do conteúdo do tema 445 e à ADI 
6655. 

 

Processo: TC/7.12.006025/2022

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - TRANSFERÊNCIA EX.OFÍCIO / 
REFORMA EX.OFÍCIO

 

Interessado: JOÃO CICERO DOS SANTOS

 

 

Retorne os autos à Diretoria de Movimentação de Pessoal – DIMOP, com base na 
manifestação ministerial exarada através do parecer n.º PAR-6PMPC-4195/2024/
RS (fls. 132/140), atentando-se, no que for aplicável, às súmulas, teses e outros 
entendimentos do STF, a exemplo, dentre outros, do conteúdo do tema 445 e à ADI 
6655. 

 

 

Processo: TC/7.12.006485/2022

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - TRANSFERÊNCIA EX.OFÍCIO / 
REFORMA EX.OFÍCIO

 

Interessado: JOSÉ DE LUCENA

 

Retorne os autos à Diretoria de Movimentação de Pessoal – DIMOP, com base na 
manifestação ministerial exarada através do parecer n.º PAR-6PMPC-4191/2024/
RS (fls. 113/121), atentando-se, no que for aplicável, às súmulas, teses e outros 
entendimentos do STF, a exemplo, dentre outros, do conteúdo do tema 445 e à ADI 
6655. 

 

 

Processo: TC/7.12.002147/2022

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - TRANSFERÊNCIA EX.OFÍCIO / 
REFORMA EX.OFÍCIO

 

Interessado: ROBERIO QUEIROZ

 

 

Preliminarmente, analisando-se os autos, nas informações prestadas pela Diretoria 
Técnica às fls. 95, há manifestação de servidor com vínculo exclusivamente 
comissionado, com data posterior a publicação da ata do julgamento da ADI nº 6655, 
que ocorreu em 10/05/2022, em desconformidade com o posicionamento o Supremo 
Tribunal Federal. 

Evidenciada a situação suscetível de nulidade processual, faz-se necessário o retorno 
dos autos à DIMOP, a fim de que promova a respectiva correção, evoluindo o feito ao 
MPC para ciência e manifestação. 

Processo: TC/7.12.000024/2022

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - TRANSFERÊNCIA EX.OFÍCIO / 
REFORMA EX.OFÍCIO

 

Interessado: LEAMIS CAVALCANTE GOMES

 

Preliminarmente, analisando-se os autos, nas informações prestadas pela Diretoria 
Técnica às fls. 110, há manifestação de servidor com vínculo exclusivamente 
comissionado, com data posterior a publicação da ata do julgamento da ADI nº 6655, 
que ocorreu em 10/05/2022, em desconformidade com o posicionamento o Supremo 
Tribunal Federal. 

Evidenciada a situação suscetível de nulidade processual, faz-se necessário o retorno 
dos autos à DIMOP, a fim de que promova a respectiva correção, evoluindo o feito ao 
MPC para ciência e manifestação. 

Processo: TC/7.12.017297/2021

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - REFORMA POR INCAPACIDADE 
DEFINITIVA

 

Interessado: GERALDO FERREIRA DA SILVA

 

 

Preliminarmente, analisando-se os autos, nas informações prestadas pela Diretoria 
Técnica às fls. 93, há manifestação de servidor com vínculo exclusivamente 
comissionado, com data posterior a publicação da ata do julgamento da ADI nº 6655, 
que ocorreu em 10/05/2022, em desconformidade com o posicionamento o Supremo 
Tribunal Federal. 

Evidenciada a situação suscetível de nulidade processual, faz-se necessário o retorno 
dos autos à DIMOP, a fim de que promova a respectiva correção, evoluindo o feito ao 
MPC para ciência e manifestação. 

 

EM 06.09.2024

Processo: TC/013802/2011

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - PENSÃO

 

Interessado: Dijane Maria Peixoto Santos, Lara Luiza Peixoto Lima, Daniel Luiz Peixoto 
Lima, Larissa Gabrielly Cunha Lima 

 

Retorne os autos à Diretoria de Movimentação de Pessoal – DIMOP, com base na 
manifestação ministerial exarada através do parecer n.º 4239/2024/6ªPC/PB (fls. 
161/162), atentando-se, no que for aplicável, às súmulas, teses e outros entendimentos 
do STF, a exemplo, dentre outros, do conteúdo do tema 445 e à ADI 6655. 

 

Processo: TC/34.014634/2023

Assunto: REPRESENTAÇÃO - REPRESENTAÇÃO

Interessado: Secretaria de Segurança Pública

 

Retornem os autos à Presidência com manifestação do Ministério Público Especial 
que atua junto à Corte Contas, em atenção a solicitação exarada no PARECER 
N.6234/2023/2ªPC/PB (item 13), datado de 06/12/2023:

(…) entende este órgão ministerial que, como medida preliminar à admissão do feito, 
deva o denunciante ser instado a carrear aos autos, sob pena de arquivamento deste 
capítulo da denúncia, elementos mínimos de materialidade que indiquem a existência 
de irregularidades no certame licitatório que deu origem ao Contrato nº36/2021. 

 

Registramos que, os autos retornam a Presidência, diante do equívoco de cientificação, 
pois ao em vez de intimar o denunciante para fornecer subsídios mínimos para a 
admissibilidade, fora intimado o jurisdicionado para manifestação.

 

 

Processo: TC/010426/2012

Assunto: MANIFESTAÇÃO/DEFESA/JUSTIFICATIVA - JUSTIFICATIVA

 

Interessado: Município de Arapiraca

 

Remetam-se os autos ao Ministério Público Especial que atua junto à Corte de Contas, 
para as devidas análises e manifestações de praxe. 

 

 

Luciana Marinho Sousa Gameleira

Responsável pela Resenha
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Conselheiro-Substituto Sérgio Ricardo Maciel

Decisão Monocrática

O CONSELHEIRO SUBSTITUTO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS, 
SÉRGIO RICARDO MACIEL, PROFERIU A SEGUINTE DECISÃO:

 

Processo: TC 010857/2016 

Unidade Gestora: Prefeitura do Município da Barra de São Miguel/AL

Responsável: José Medeiros Nicolau - Prefeito à época

Assunto: Fiscalização ordinária de procedimento licitatório

Relator: Sérgio Ricardo Maciel – Conselheiro Substituto

Trata-se do Ofício nº 019.009.011/2016 GP, de origem da Prefeitura do Município 
da Barra de São Miguel/AL, que encaminha cópia do Processo nº 1210.018.2015, 
referente a procedimento licitatório, que deu origem ao 4º Termo Aditivo ao Contrato 
nº TP02/2013, firmado entre a Prefeitura do Município da Barra de São Miguel/AL e 
a empresa ALPIS CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA - EPP no valor global de 
R$ 477.988,81 (quatrocentos e setenta e sete mil, novecentos e oitenta e oito reais e 
oitenta e um centavos), tendo por objeto a construção de quadra uma coberta.

Por meio do Despacho DES-DFAFOM nº 1437/2024, de 30 de julho de 2024, fls. 53, 
a Diretoria de Fiscalização da Administração Financeira e Orçamentária Municipal - 
DFAFOM encaminhou os presentes autos ao gabinete deste Relator, destacando as 
disposições da Resolução Normativa nº 13/2022.

É o relatório.

Passo a decidir.

Trata-se de processo autuado neste TCE/AL em 23/09/2016, ou seja, há mais de 5 
anos, sem que tenha sido realizada a fiscalização ordinária do procedimento licitatório 
e do respectivo contrato.

Considerando a ausência de instrução processual e o transcurso de largo lapso 
temporal, sobressai-se norma regulamentar deste TCE/AL, que dispõe sobre o 
reconhecimento da impossibilidade material de julgamento de mérito e arquivamento 
do processo: a Resolução Normativa nº 13/2022.

Estabelece a Resolução Normativa nº 13/2022:

Art. 2º Os processos de contas de gestão que ingressaram no TCE-AL antes da 
vigência da Resolução Normativa nº 06/2022 deverão ser arquivados, com exceção 
dos que, cumulativamente, conte com menos de 5 (cinco) anos na data de publicação 
deste normativo e vierem a ser definidos por ato expedido pela presidência da Corte; 
o mesmo se aplica aos processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos 
preconizados nos arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE-AL.

Art. 3º Os processos que reunirem os requisitos dispostos nos arts. 1º e 2º desta 
Resolução serão identificados pela respectiva Diretoria de Fiscalização e remetidos ao 
Relator que, monocraticamente, deverá proferir decisão terminativa pelo arquivamento, 
e, ato contínuo, realizar a remessa dos autos ao Ministério Público de Contas, para 
ciência. (Nosso grifo)

Portanto, como se trata de processo de fiscalização ordinária de licitações e contratos 
autuado nesta Corte de Contas há mais de 5 (cinco) anos, diante impossibilidade 
de julgamento de mérito, uma vez materialmente impossível sua apreciação; em 
observância aos princípios da segurança jurídica, do contraditório e da ampla defesa; 
e considerando a determinação estabelecida no art. 3º caput da Resolução Normativa 
nº 13/2022 deste Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, DECIDO:

1. arquivar os presentes autos;

2. remeter os autos ao Ministério Público de Contas, para ciência, na forma estabelecida 
no art. 3º da Resolução Normativa nº 13/2022;

3. publicar esta decisão no Diário Oficial Eletrônico do TCE/AL.

 

Maceió, 5 de setembro de 2024.

SÉRGIO RICARDO MACIEL

Conselheiro Substituto

Relator

(assinado digitalmente)

 
 

Maceió, 06 de setembro de 2024.

Aline Lídia Silva Passos

Responsável pela resenha 
 
 

Coordenação do Plenário

Sessões e Pautas do Tribunal Pleno

A COORDENAÇÃO DO PLENÁRIO DO TCE / AL TORNA PÚBLICO, PARA CIÊNCIA DOS 
INTERESSADOS, QUE NA SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 17 DE SETEMBRO DE 2024 NO 
PLENÁRIO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS, SITUADO NO SEU 

EDIFÍCIO-SEDE, ÀS 10 HORAS

Processo: TC/007320/2010

Assunto: DENÚNCIA/REPRESENTAÇÃO - DENÚNCIA

Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL-Tanque D`Arca

Gestor: MANUEL VALENTE DE LIMA NETO

Órgão/Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL-Tanque D`Arca

Advogado:

Relator: ANSELMO ROBERTO DE ALMEIDA BRITO

Processo: TC/008305/2018

Assunto: DENÚNCIA/REPRESENTAÇÃO - REPRESENTAÇÃO

Interessado: MINISTERIO PUBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS - MPC, 
PREFEITURA MUNICIPAL-Porto Real Do Colégio

Gestor: ALDO ENIO BORGES

Órgão/Entidade: MINISTERIO PUBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS - MPC

Advogado:

Relator: ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE

Processo: TC/4.20.011995/2020

Assunto: COMUNICAÇÃO/INFORMAÇÃO - COMUNICAÇÃO DE IRREGULARIDADE

Interessado: OUVIDORIA - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS

Gestor: Manuilson Andrade Santos

Órgão/Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS-TCE-AL

Advogado:

Relator: ANSELMO ROBERTO DE ALMEIDA BRITO

Processo: TC/4.8.006156/2022

Assunto: DENÚNCIA/REPRESENTAÇÃO - MANIFESTAÇÃO/DEFESA/JUSTIFICATIVA

Interessado: AGÊNCIA REGULADORA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DO ESTADO DE 
ALAGOAS - ARSAL, Gustavo Barbosa da Rocha, Veleiro Transportes e Turismo Ltda

Gestor: CAMILLA DA SILVA FERRAZ

Órgão/Entidade: AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICO DO ESTADO DE 
ALAGOAS - ARSAL-ARSAL

Advogado:

Relator: RENATA PEREIRA PIRES CALHEIROS

Processo: TC/6.8.003783/2022

Assunto: DENÚNCIA/REPRESENTAÇÃO - REPRESENTAÇÃO

Interessado: MINISTERIO DA ECONOMIA, PREFEITURA MUNICIPAL-Coité Do Nóia

Gestor: BUENO HIGINO DE SOUZA SILVA

Órgão/Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL-Coité Do Nóia

Advogado:

Relator: MARIA CLEIDE COSTA BESERRA

Processo: TC/6.8.004063/2022

Assunto: DENÚNCIA/REPRESENTAÇÃO - REPRESENTAÇÃO

Interessado: MINISTERIO DA ECONOMIA

Gestor: JOSE PACHECO FILHO

Órgão/Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL-São Sebastião

Advogado:

Relator: MARIA CLEIDE COSTA BESERRA

Coordenação do Serviço de Atas do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, em 
Maceió, sexta-feira, 6 de setembro de 2024
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MARCIA JAQUELINE BUARQUE ANTUNES DE ALBUQUERQUE - Matrícula

Secretário(a)

Sessões e Pautas da 1º Câmara

A COORDENAÇÃO DO PLENÁRIO DO TCE / AL TORNA PÚBLICO, PARA CIÊNCIA DOS 
INTERESSADOS, QUE NA SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 17 DE SETEMBRO DE 2024 NO 
PLENÁRIO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS, SITUADO NO SEU 

EDIFÍCIO-SEDE, ÀS 10 HORAS

Processo: TC/000063/2019

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - PENSÃO

Interessado: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA-Quebrangulo, MARIA DE LOURDES 
LOPES

Gestor:

Órgão/Entidade: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA-Quebrangulo

Advogado:

Relator: MARIA CLEIDE COSTA BESERRA

Processo: TC/000070/2015

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO

Interessado: EVA BARBOSA MELO MONTEIRO , PREFEITURA MUNICIPAL-Belo Monte

Gestor:

Órgão/Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL-Belo Monte

Advogado:

Relator: MARIA CLEIDE COSTA BESERRA

Processo: TC/003698/2019

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO

Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL-Atalaia, ROSINEIDE GALDINO DA SILVA

Gestor:

Órgão/Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL-Atalaia

Advogado:

Relator: MARIA CLEIDE COSTA BESERRA

Processo: TC/005249/2012

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - REFORMA POR INCAPACIDADE 
DEFINITIVA

Interessado: JEFERSON JOSE ALMEIDA DE VASCONCELOS, POLÍCIA MILITAR DO 
ESTADO DE ALAGOAS-PM

Gestor:

Órgão/Entidade: POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE ALAGOAS-PM

Advogado:

Relator: MARIA CLEIDE COSTA BESERRA

Processo: TC/005765/2012

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - REFORMA POR INCAPACIDADE 
DEFINITIVA

Interessado: POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE ALAGOAS-PM, UBIRAJARA XAVIER DE 
VASCONCELOS

Gestor:

Órgão/Entidade: POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE ALAGOAS-PM

Advogado:

Relator: MARIA CLEIDE COSTA BESERRA

Processo: TC/016033/2018

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

Interessado: FRANCISCO REGIS SIBALDO AGUIAR, PREFEITURA MUNICIPAL-
Quebrangulo

Gestor:

Órgão/Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL-Quebrangulo

Advogado:

Relator: MARIA CLEIDE COSTA BESERRA

Processo: TC/016129/2018

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

Interessado: CREUSA MARIA DA CONCEICAO , PREFEITURA MUNICIPAL-Quebrangulo

Gestor:

Órgão/Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL-Quebrangulo

Advogado:

Relator: MARIA CLEIDE COSTA BESERRA

Processo: TC/016133/2018

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - POR IDADE

Interessado: JUENE CLERE DE LIMA , PREFEITURA MUNICIPAL-Quebrangulo

Gestor:

Órgão/Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL-Quebrangulo

Advogado:

Relator: MARIA CLEIDE COSTA BESERRA

Processo: TC/016182/2012

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO

Interessado: JUDITE VIEIRA DE LIMA , PREFEITURA MUNICIPAL-Campo Alegre

Gestor:

Órgão/Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL-Campo Alegre

Advogado:

Relator: MARIA CLEIDE COSTA BESERRA

Processo: TC/12.008485/2024

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO

Interessado: ELENICE DOS ANJOS COSTA BARROS, MARIA DAS DORES SANTOS 
SILVA

Gestor:

Órgão/Entidade: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA PROPRIA -Pilar

Advogado:

Relator: RODRIGO SIQUEIRA CAVALCANTE

Processo: TC/7.12.009028/2022

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO

Interessado: ANA VIRGINIA MEDEIROS TAVARES DE MELO, LUCIANO DE OLIVEIRA 
TENORIO

Gestor:

Órgão/Entidade: ALAGOAS PREVIDÊNCIA-ALPREV

Advogado:

Relator: RODRIGO SIQUEIRA CAVALCANTE

Processo: TC/7.12.013645/2022

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO

Interessado: ADIRSON LOPES DA SILVA, ROBERTO MOISES DOS SANTOS

Gestor:

Órgão/Entidade: ALAGOAS PREVIDÊNCIA-ALPREV

Advogado:

Relator: RODRIGO SIQUEIRA CAVALCANTE

Processo: TC/7.12.013684/2022

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO

Interessado: MARIA TEREZA DA SILVA, ROBERTO MOISES DOS SANTOS

Gestor:

Órgão/Entidade: ALAGOAS PREVIDÊNCIA-ALPREV

Advogado:

Relator: RODRIGO SIQUEIRA CAVALCANTE
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Processo: TC/7.12.014084/2022

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO

Interessado: ANA VIRGINIA MEDEIROS TAVARES DE MELO, MARTA MOURA GALVÃO 
AZEVEDO

Gestor:

Órgão/Entidade: ALAGOAS PREVIDÊNCIA-ALPREV

Advogado:

Relator: RODRIGO SIQUEIRA CAVALCANTE

Processo: TC/7.12.014768/2022

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO

Interessado: ANA VIRGINIA MEDEIROS TAVARES DE MELO, GIRLENE OLIVEIRA 
SANTANA

Gestor:

Órgão/Entidade: ALAGOAS PREVIDÊNCIA-ALPREV

Advogado:

Relator: RODRIGO SIQUEIRA CAVALCANTE

Processo: TC/7.12.015014/2022 

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO 

Interessado: ANA VIRGINIA MEDEIROS TAVARES DE MELO, MARIA JOSE FERREIRA 
DA SILVA 

Gestor: 

Órgão/Entidade: ALAGOAS PREVIDÊNCIA-ALPREV 

Advogado: 

Relator: RODRIGO SIQUEIRA CAVALCANTE 

 

Processo: TC/9.12.017515/2022 

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO 

Interessado: MARIA PASTORA GOMES BARBOSA, NIVALDO ALVES DA SILVA 

Gestor: 

Órgão/Entidade: INSTITUTODE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PUBLICOS 
-Maravilha 

Advogado: 

Relator: RODRIGO SIQUEIRA CAVALCANTE

Coordenação do Serviço de Atas do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, em 
Maceió, sexta-feira, 6 de setembro de 2024

Maria Aparecida Bida Guabiraba - Matrícula 346215

Secretário(a)

FUNCONTAS

Atos e Despachos

 

 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS

FUNDO ESPECIAL DE DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE ALAGOAS – FUNCONTAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PROCESSO Nº TC-13730/2014

INTERESSADO: FUNCONTAS

FINALIDADE: INTIMAÇÃO POR EDITAL DO(A) SR(A) MICHELLINE BARBOSA DA SILVA, 
PARA COMUNICAÇÃO DE PRESCRIÇÃO E ARQUIVAMENTO.

INTIMAÇÃO Nº 1.148/2024

 O Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, 
FICA INTIMADO(A) o(a) Sr(a) MICHELLINE BARBOSA DA SILVA, na qualidade de (ex) 
Gestor(a) do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÔNIA LEOPOLDINA, em cumprimento 
ao disposto na Resolução Normativa 03/2019, desta Corte de Contas, vem dar 
conhecimento da DECISÃO MONOCRÁTICA que no item “b” desta declara, de ofício, a 
prescrição da pretensão executória nos autos do Processo nº TC-13730/2014, com 
base nos arts. 1º, 8º e 10º da Resolução Normativa nº 14/2022 e o art. 1º, da Lei nº 

9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta Corte de Contas.

Eduardo Teixeira da Silva

Responsável pelo FUNCONTAS

 
Maria Lavynia de Alencar Pantaleão Ferro

Responsável pela Resenha

 
Maceió, 06 de Setembro de 2024

 

 

 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS

FUNDO ESPECIAL DE DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE ALAGOAS – FUNCONTAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PROCESSO Nº TC-11972/2015

INTERESSADO: FUNCONTAS

FINALIDADE: INTIMAÇÃO POR EDITAL DO(A) SR(A) MICHELLINE BARBOSA DA SILVA, 
PARA COMUNICAÇÃO DE PRESCRIÇÃO E ARQUIVAMENTO.

INTIMAÇÃO Nº 1.147/2024

 O Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, 
FICA INTIMADO(A) o(a) Sr(a) MICHELLINE BARBOSA DA SILVA, na qualidade de (ex) 
Gestor(a) do(a) FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE OLHO D´ÁGUA 
GRANDE, em cumprimento ao disposto na Resolução Normativa 03/2019, desta Corte 
de Contas, vem dar conhecimento da DECISÃO MONOCRÁTICA que no item “b” desta 
declara, de ofício, a prescrição da pretensão executória nos autos do Processo nº TC-
11972/2015, com base nos arts. 1º, 8º e 10º da Resolução Normativa nº 14/2022 e o 
art. 1º, da Lei nº 9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta Corte de Contas.

Eduardo Teixeira da Silva

Responsável pelo FUNCONTAS

 
Maria Lavynia de Alencar Pantaleão Ferro

Responsável pela Resenha

 
Maceió, 06 de Setembro de 2024

 

 

 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS

FUNDO ESPECIAL DE DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE ALAGOAS – FUNCONTAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PROCESSO Nº TC-16038/2012

INTERESSADO: FUNCONTAS

FINALIDADE: INTIMAÇÃO POR EDITAL DO(A) SR(A) OZIEL ALVES BARROS, PARA 
COMUNICAÇÃO DE PRESCRIÇÃO E ARQUIVAMENTO.

INTIMAÇÃO Nº 1.146/2024

 O Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, 
FICA INTIMADO(A) o(a) Sr(a) OZIEL ALVES BARROS, na qualidade de (ex) Gestor(a) 
do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE PILAR, em cumprimento ao disposto na Resolução 
Normativa 03/2019, desta Corte de Contas, vem dar conhecimento da DECISÃO 
MONOCRÁTICA que no item “b” desta declara, de ofício, a prescrição da pretensão 
executória nos autos do Processo nº TC-16038/2012, com base nos arts. 1º, 8º e 10º 
da Resolução Normativa nº 14/2022 e o art. 1º, da Lei nº 9.873/1999 c/c a Súmula nº 
01/2019 desta Corte de Contas.

Eduardo Teixeira da Silva

Responsável pelo FUNCONTAS

 
Maria Lavynia de Alencar Pantaleão Ferro

Responsável pela Resenha

 
Maceió, 06 de Setembro de 2024
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Ministério Público de Contas

Corregedoria do Ministério Público de Contas

Atos e Despachos

O Corregedor-Geral do Ministério Público de Contas torna público, nos termos da Portaria N. 01, de 31 de maio de 2019, o Relatório de Atividades no âmbito do Ministério Público de 
Contas de Alagoas, mês referência AGOSTO/2024.

RELATÓRIO DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS NO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS NO MÊS DE AGOSTO/2024

ÓRGÃO ENTRADAS SAÍDAS ATOS DIVERSOS

TC MPC PARECERES DESPACHOS

CONS PC DEN CONT REG DIV PC DEN CONT REG PO/PI DIV OF REP REC TAG DIV

COLÉGIO 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

PG 5 0 0 0 2 0 0 0 1 0 1 0 0 1 18 0 0 0 0

1ª PC 117 0 0 1 2 0 0 0 83 0 24 0 0 0 0 0 0 0 0

2ª PC 80 0 0 41 9 87 0 0 0 1 0 0 0 0 1 0 0 0 0

3ª PC 231 0 0 84 6 116 1 3 1 1 2 0 0 0 1 0 0 0 0

4ª PC 153 0 0 25 4 1 0 0 22 8 82 0 0 0 1 0 0 0 0

5ª PC 196 0 0 0 2 0 0 0 46 8 16 0 0 1 0 0 0 0 0

6ª PC1 534 0 0 0 0 0 176 53 0 0 1 9 0 60 0 0 0 0 0

SUBTOTAL 1317 0 0 151 25 204 177 56 153 18 126 9 0 0 21 0 0 0 0

TOTAL 1317 613 306 21

919

Lista de abreviaturas:

ENTRADA TC – Entrada de processos do TCE/AL

ENTRADA MPC – Entrada ou instauração de novos procedimentos investigativos e ordinários do MPC/AL 

PC – Prestações de Contas, tomada de contas, auditorias e inspeções

DEN – Denúncias ou representações do TCE/AL 

CONS - Consultas

CONT – Contratos licitações e congêneres

REG – Registro de atos de aposentadoria, pensão e reforma, ou de atos de admissão de pessoal 

DIV – Processos diversos / atos diversos

PI/PO – Procedimentos ordinários e investigativos do MPC

ATOS DIVERSOS – Manifestações e atos ministeriais diversos de pareceres e despachos

OF – Ofícios

REP – Representações do MPC/AL 

REC – Recomendações

TAG – Termo de Ajustamento de Gestão

Eventos relevantes:

1 Procuradoria vaga. Atuaram em substituição os Titulares da 1ª, 2ª, 3ª, 4ª e 5ª PCs

RAFAEL RODRIGUES DE ALCÂNTARA

Corregedor-Geral do Ministério Público de Contas

MILVA M. A. VANDERLEI DE MELO

Assessora no MPCAL

Responsável pela resenha

 

 Av. Fernandes Lima, n.1047, 2° andar, Farol, Maceió, Alagoas, CEP 57.055-903 

82.3315.5614 – faleconosco@mpc.tceal.tc.br

1ª Procuradoria do Ministério Público de Contas

Atos e Despachos

PARECERES, PORTARIAS E DESPACHOS DA PRIMEIRA PROCURADORIA DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS

O Procurador Ricardo Schneider Rodrigues, titular na 1ª Procuradoria de Contas, 
proferiu os seguintes atos:

PAR-1PMPC-4305/2024/RS

Processo TC/012973/2019

Assunto: DENÚNCIA/REPRESENTAÇÃO - REPRESENTAÇÃO

Unidade Jurisdicionada: PREFEITURA MUNICIPAL-São José Da Tapera

Relator(a): Cons.(a) MARIA CLEIDE COSTA BESERRA

Classe: DEN.

REPRESENTAÇÃO. IRREGULARIDADE SANADA. PERDA DO OBJETO. ARQUIVAMENTO.

PAR-1PMPC-4329/2024/RS

Processo TC/002132/2020

Assunto: DENÚNCIA/REPRESENTAÇÃO - REPRESENTAÇÃO
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Unidade Jurisdicionada: PREFEITURA MUNICIPAL-Belo Monte

Classe: DEN.

REPRESENTAÇÃO.IRREGULARIDADE SANADA. PERDA DO OBJETO. ARQUIVAMENTO.

PAR-1PMPC-4332/2024/RS

Processo TC/013337/2019

Assunto: DENÚNCIA/REPRESENTAÇÃO - REPRESENTAÇÃO

Unidade Jurisdicionada: PREFEITURA MUNICIPAL-Palestina

Classe: DEN.

REPRESENTAÇÃO.IRREGULARIDADE SANADA. PERDA DO OBJETO. ARQUIVAMENTO.

PAR-1PMPC-4330/2024/RS

Processo TC/013338/2019

Assunto: DENÚNCIA/REPRESENTAÇÃO - REPRESENTAÇÃO

Unidade Jurisdicionada: CAMARA MUNICIPAL-Palestina

Classe: DEN.REPRESENTAÇÃO.IRREGULARIDADE SANADA. PERDA DO OBJETO. 
ARQUIVAMENTO.

DESMPC-1PMPC-264/2024/RS

Processo TC/006125/2013

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO - FUNDO ESTADUAL DE ASS.

SOCIAL

Relator(a): Cons.(a) ANSELMO ROBERTO DE ALMEIDA BRITO

Classe: PC.PRESTAÇÃO DE CONTAS. RESOLUÇÃO Nº 13/2022. DECISÃO DE 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA.

DESMPC-1PMPC-265/2024/RS

Processo TC/006129/2013

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

Relator(a): Cons.(a) ANSELMO ROBERTO DE ALMEIDA BRITO

Classe: PC.PRESTAÇÃO DE CONTAS. RESOLUÇÃO Nº 13/2022. DECISÃO DE 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA.

DESMPC-1PMPC-274/2024/RS

Processo TC/005498/2007

Assunto: SOLICITAÇÃO - INFORMAÇÃO

Classe: DIV.

DENÚNCIA DE IRREGULARIDADE. CONTRATAÇÃO DE PESSOAL. INSTURAÇÃO DE 
PROCEDIMENTO NÃO RECEPCIONADO COMO REPRESENTAÇÃO. INCIDÊNCIA DA 
SÚMULA Nº 01 TCE/AL. RECONHECIMENTO DE PRESCRIÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA 
PELO ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA.

DESMPC-1PMPC-266/2024/RS

Processo TC/004223/2017

Assunto: LICITAÇÃO/CONTRATOS/CONVÊNIOS/CONGÊNERES - CONVÊNIOS E

CONGÊNERES

Classe: CONT.

FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS. RESOLUÇÃO Nº 13/2022. DECISÃO DE 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA.

DESMPC-1PMPC-267/2024/RS

Processo TC/015369/2017

Assunto: LICITAÇÃO/CONTRATOS/CONVÊNIOS/CONGÊNERES - CONVÊNIOS E

CONGÊNERES

Classe: CONT.

FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS. RESOLUÇÃO Nº 13/2022. DECISÃO DE 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA.

DESMPC-1PMPC-268/2024/RS

Processo TC/015365/2017

Assunto: LICITAÇÃO/CONTRATOS/CONVÊNIOS/CONGÊNERES - ADITIVOS

Classe: CONT.

FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS. RESOLUÇÃO Nº 13/2022. DECISÃO DE 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA.

DESMPC-1PMPC-269/2024/RS

Processo TC/015368/2017

Assunto: LICITAÇÃO/CONTRATOS/CONVÊNIOS/CONGÊNERES - CONVÊNIOS E

CONGÊNERES

Classe: CONT.

FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS. RESOLUÇÃO Nº 13/2022. DECISÃO DE 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA.

DESMPC-1PMPC-270/2024/RS

Processo TC/004226/2017

Assunto: LICITAÇÃO/CONTRATOS/CONVÊNIOS/CONGÊNERES - CONVÊNIOS E

CONGÊNERES

Classe: CONT.

FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS. RESOLUÇÃO Nº 13/2022. DECISÃO DE 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA.

DESMPC-1PMPC-271/2024/RS

Processo TC/015367/2017

Assunto: LICITAÇÃO/CONTRATOS/CONVÊNIOS/CONGÊNERES - CONVÊNIOS E

CONGÊNERES

Classe: CONT.FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS. RESOLUÇÃO Nº 13/2022. DECISÃO DE 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA.

DESMPC-1PMPC-272/2024/RS

Processo TC/018385/2017

Assunto: LICITAÇÃO/CONTRATOS/CONVÊNIOS/CONGÊNERES - CONVÊNIOS E

CONGÊNERES

Classe: CONT.FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS. RESOLUÇÃO Nº 13/2022. DECISÃO DE 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA.

DESMPC-1PMPC-273/2024/RS

Processo TC/015372/2017

Assunto: LICITAÇÃO/CONTRATOS/CONVÊNIOS/CONGÊNERES - CONVÊNIOS E

CONGÊNERES

Classe: CONT.FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS. RESOLUÇÃO Nº 13/2022. DECISÃO DE 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA.

DESMPC-1PMPC-278/2024/RS

Processo TC/004569/2013

Assunto: LICITAÇÃO/CONTRATOS/CONVÊNIOS/CONGÊNERES/CONSULTA -

AQUISIÇÃO DE BENS / SERVIÇOS / FASE INTERNA

Classe: CONT.

FISCALIZAÇÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS. RESOLUÇÃO Nº 13/2022. DECISÃO DE 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA.

DESMPC-1PMPC-279/2024/RS

Processo TC/005444/2015

Assunto: BALANCETES MENSAIS - BALANCETES MENSAIS

Classe: PC.

PRESTAÇÃO DE CONTAS. RESOLUÇÃO Nº 13/2022. DECISÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA.

DESMPC-1PMPC-276/2024/RS

Processo TC/8.1.008483/2023

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO - MUNICIPAL

Relator(a): Cons.(a) OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS

Classe: PC.

Ciente da manifestação técnica colacionada aos presentes autos (peça 91) e, 
considerando seu teor, o Ministério Público de Contas ratifica integralmente o 
despacho anteriormente exarado (peça 88).

DESMPC-1PMPC-277/2024/RS

Processo TC/8.1.008105/2023

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO - MUNICIPAL

Relator(a): Cons.(a) OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS

Classe: PC.

Ciente da manifestação técnica colacionada aos presentes autos (peça 76) e, 
considerando seu teor, o Ministério Público de Contas ratifica integralmente o 
despacho anteriormente exarado (peça 72).

Maceió/AL, 6 de Setembro de 2024.

Responsável pela resenha: Alysson Vinicius Gomes de Oliveira, Estagiário da 1ª 
Procuradoria de Contas.

3ª Procuradoria do Ministério Público de Contas

Atos e Despachos

PAR-3PMPC-4181/2024/RA 

Processo TCe/AL n. TC/4.1.008420/2023 

Interessado: Marcelo Ricardo de Vasconcelos Lima 

Assunto: Prestação de Contas de Governo de Quebrangulo – exercício 2022 
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Órgão Ministerial: 3º Procuradoria de Contas

 Classe: PC 

EMENTA PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL. PREFEITO DE QUEBRANGULO. EXERCÍCIO 
DE 2022. VERIFICAÇÃO DE IMPROPRIEDADES. MÉRITO PELA REGULARIDADE COM 
RESSALVAS DAS CONTAS PRESTADAS. Prestação de contas anuais da Chefe do 
Executivo do Município de Quebrangulo, exercício de 2022. Competência do art. 71, 
I, c/c art. 75, da CF. Verificaram-se as seguintes impropriedades: a) Não aplicação 
do mínimo do FUNDEB; b) Relatório de Controle Interno não cumpre integralmente 
o disposto na IN nº 03/2011 do TCE/AL; c) Divergência entre relatórios do Balanço 
Geral, SIOPE e RREO; d) Divergência entre relatórios do Balanço Geral, SIOPS e RREO; 
e) Divergência na contabilização das Transferências Constitucionais; f) Fortíssima 
dependência do Município com relação às transferências constitucionais; g) Repasse 
à Câmara Municipal no montante de R$ 27.051,23 sem a documentação que 
comprovasse a abertura dos créditos correspondentes. 

PAR-3PMPC-3638/2024/RA 

Processos TCE/AL n. TC/34.011823/2024

 Interessado(a): Ministério da Previdência Social - Fundo da Assistência Social de 
Quebrangulo Assunto: REPRESENTAÇÃO – REPRESENTAÇÃO

 Órgão Ministerial: 3ª Procuradoria de Contas 

Classe: REP 

REPRESENTAÇÃO. MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. IRREGULARIDADE NO RPPS 
DE QUEBRANGULO. NÃO ENVIO DA DAIR E DIPR. NECESSIDADE DE APURAÇÃO DOS 
FATOS E DOS RESPONSÁVEIS. ATENDIMENTO AO REQUESITO DE ADMISSIBILIDADE. 
PELO RECEBIMENTO. 

RAFAEL RODRIGUES DE ALCÂNTARA 

PROCURADOR TITULAR DA 3ª PROCURADORIA DE CONTAS EM SUBSTITUIÇÃO NA 6ª 
PROCURADORIA DE CONTAS 

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS 

PAR-6PMPC-3862/2024/RA 

Processo TCE/AL n. TC/4.31.016404/2021 

Interessado: Prefeitura Municipal de Quebrangulo 

Assunto: ATOS DE ADMISSÃO DE PESSOAL - CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

Órgão Ministerial: 3ª Procuradoria de Contas. 

Classe: REG 

EMENTA ADMINISTRATIVO. FISCALIZAÇÃO DE ATOS E CONTRATOS. CONTRATAÇÃO 
TEMPORÁRIA (ART. 37, INC. IX, DA CR). AUSÊNCIA DE MOTIVOS JUSTIFICANTES. 
NECESSIDADE DE REALIZAR CONCURSO PÚBLICO. IRREGULARIDADES GRAVES. 
OBSERVÂNCIA DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. IMPRESCINDIBILIDADE. 
PARECER PELA CITAÇÃO DO RESPONSÁVEL E, NO MÉRITO, JULGAMENTO PELA 
IRREGULARIDADE E APLICAÇÃO DE MULTA. 

PAR-6PMPC-3858/2024/RA 

Processo TCE/AL n. TC/4.31.017137/2021

 Interessado: Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Quebrangulo 

Assunto: ATOS DE ADMISSÃO DE PESSOAL - CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

Órgão Ministerial: 3ª Procuradoria de Contas. 

Classe: REG 

EMENTA ADMINISTRATIVO. FISCALIZAÇÃO DE ATOS E CONTRATOS. CONTRATAÇÃO 
TEMPORÁRIA (ART. 37, INC. IX, DA CF). INCOMPATIBILIDADE COM LEI MUNICIPAL 
REGULAMENTADORA. NECESSIDADE DE REALIZAR CONCURSO PÚBLICO. 
IRREGULARIDADES GRAVES. OBSERVÂNCIA DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA 
DEFESA. IMPRESCINDIBILIDADE. PARECER PELA CITAÇÃO DO RESPONSÁVEL E, NO 
MÉRITO, JULGAMENTO PELA IRREGULARIDADE E APLICAÇÃO DE MULTA.

RAFAEL RODRIGUES DE ALCÂNTARA 

PROCURADOR TITULAR DA 3ª PROCURADORIA DE CONTAS EM SUBSTITUIÇÃO NA 6ª 
PROCURADORIA DE CONTAS 

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS 

4ª Procuradoria do Ministério Público de Contas

Atos e Despachos

PARECERES, PORTARIAS E DESPACHOS DA QUARTA PROCURADORIA DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO DE CONTAS.

A Procuradora Stella de Barros Lima Méro Cavalcante, na titularidade da 4ª 
Procuradoria de Contas, proferiu o seguinte Despacho: 

DESMPC-4PMPC-505/2024/SM 

Processo TC/AL n. TC/005703/2016 

Assunto: LICITAÇÃO/CONTRATOS/CONVÊNIOS/CONGÊNERES - CONVÊNIOS E 
CONGÊNERES 

Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Classe: CONT 

PROCESSO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MACEIÓ. EXERCÍCIO 2016. RESOLUÇÃO Nº 13/2022. DECISÃO MONOCRÁTICA DE 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA. 

Maceió/AL, 06 de Setembro de 2024 

 Stella de Barros Lima Méro Cavalcante

Procuradora do Ministério Público de Contas 

Na titularidade da 4ª Procuradoria de Contas 

Beatriz Paula Martins da Silva 

Estagiária responsável pela resenha 

6ª Procuradoria do Ministério Público de Contas

Atos e Despachos

PARECERES, PORTARIAS E DESPACHOS DA SEXTA PROCURADORIA DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO DE CONTAS

O Procurador Ricardo Schneider Rodrigues, em substituição na 6ª Procuradoria de 
Contas, proferiu os seguintes atos:

PAR-6PMPC-4321/2024/RS

Processo TCE/AL n. TC/000875/2017

Assunto: FUNCONTAS - DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES

Órgão Ministerial: 6ª Procuradoria de Contas

Classe: DIV

DIREITO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR. MULTA. INÉRCIA. PRESCRIÇÃO. 
DECLARAÇÃO EX OFFICIO. RN Nº 003/2019. CIÊNCIA E RENÚNCIA AO PRAZO 
RECURSAL.

PAR-6PMPC-4319/2024/RS

Processo TCE/AL n. TC/000695/2017

Assunto: FUNCONTAS - DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES

Órgão Ministerial: 6ª Procuradoria de Contas

Classe: DIV

DIREITO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR. MULTA. INÉRCIA. PRESCRIÇÃO. 
DECLARAÇÃO EX OFFICIO. RN Nº 003/2019. CIÊNCIA E RENÚNCIA AO PRAZO 
RECURSAL.

PAR-6PMPC-4325/2024/RS

Processo TCE/AL n. TC/016558/2018

Assunto: FUNCONTAS - DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES

Órgão Ministerial: 6ª Procuradoria de Contas

Classe: DIV

DIREITO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR. MULTA. INÉRCIA. PRESCRIÇÃO. 
DECLARAÇÃO EX OFFICIO. RN Nº 003/2019. CIÊNCIA E RENÚNCIA AO PRAZO 
RECURSAL.

PAR-6PMPC-4389/2024/RS

Processo TC/2.12.012888/2021

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - POR IDADE E TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO

Classe: REG.

REGISTRO DE ATO DE PESSOAL. EXAME DE LEGALIDADE. AUSÊNCIA DE 
MANIFESTAÇÃO CONCLUSIVA DO TITULAR DA UNIDADE TÉCNICA (ART. 74, § 2º, 
DA LEI ESTADUAL Nº 8.790/2022). NORMA PROCESSUAL DE APLICAÇÃO IMEDIATA. 
COMPETÊNCIA LEGAL IRRENUNCIÁVEL. VIOLAÇÃO AO DEVIDO PROCESSO LEGAL. 
PRELIMINARES DE NULIDADE PROCESSUAL. MÉRITO. REGISTRO DO ATO DE 
APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ART. 6º DA EMENDA 
CONSTITUCIONAL Nº 41/2003. 1. Tratando-se de ato processual praticado já durante 
a vigência da Lei Estadual nº 8.790/2022, são aplicáveis imediatamente as normas 
referentes ao novo regime processual nela previsto. 2. Nos termos do art. 74, §2º, 
da nova LOTCE, apenas se considera encerrada a fase instrutiva quando verificada a 
emissão de Relatório/Parecer conclusivo pelo Titular da Unidade Técnica (Diretor/a). 
3. Como assinala Di Pietro, competência é “o conjunto de atribuições das pessoas 
jurídicas, órgãos e agentes, fixadas pelo direito positivo”. Além de sempre decorrer 
da lei, é inderrogável, seja por vontade da própria Administração, seja por acordo com 
terceiros, pois é conferida em benefício do interesse público. A competência legal é 
irrenunciável e deve ser exercida pelos órgãos administrativos a que foi atribuída como 
própria, salvo os casos de delegação e avocação legalmente admitidos. Não pode ser 
objeto de delegação as matérias de competência exclusiva do órgão ou autoridade. 4. 
Por outra via, o devido processo legal compreende o direito ao procedimento adequado. 
Conforme leciona José dos Santos Carvalho Filho, “é realmente um postulado dirigido 
diretamente ao Estado, indicando que lhe cabe o dever de observar rigorosamente 
as regras legais que ele mesmo criou”. 5. No caso concreto, o despacho exarado 
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pelo atual Diretor apenas realiza a remessa dos autos ao Parquet e, portanto, não 
possui conteúdo necessário ao cumprimento da norma, razão pela qual a ausência 
de Parecer conclusivo exarado pelo Titular da Unidade Técnica resulta em evidente 
nulidade processual. Imprescindibilidade da remessa dos autos à Unidade Técnica 
para a adequada finalização da instrução processual, nos termos do art. 74, § 2º, da 
LOTCE/AL. 6. Entendimento do STF na ADI 6655 e Resolução nº 13/2018 da Atricon. 
Observância obrigatória pelo TCE/AL, nos termos da proposta de Resolução Normativa 
apresentada pelo Exmo. Conselheiro Rodrigo Siqueira, por meio do Ofício Circular 
nº 53/2023/GCRC, de 6.11.2023. 7. Caso superada a preliminar, no mérito, opina o 
Parquet pelo registro do ato, ressalvado o disposto no art. 97, parágrafo único, da Lei 
Estadual n. 8.790/2022 (LOTCE/AL).

PAR-6PMPC-4390/2024/RS

Processo TC/7.12.000088/2023

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - CÔNJUGE / COMPANHEIRO / 
COMPANHEIRA

Classe: REG.

REGISTRO DE ATO DE PESSOAL. EXAME DE LEGALIDADE. AUSÊNCIA DE 
MANIFESTAÇÃO CONCLUSIVA DO TITULAR DA UNIDADE TÉCNICA (ART. 74, § 2º, 
DA LEI ESTADUAL Nº 8.790/2022). NORMA PROCESSUAL DE APLICAÇÃO IMEDIATA. 
COMPETÊNCIA LEGAL IRRENUNCIÁVEL. VIOLAÇÃO AO DEVIDO PROCESSO LEGAL. 
PRELIMINARES DE NULIDADE PROCESSUAL. MÉRITO. PENSÃO POR MORTE. 
QUALIDADE DE DEPENDENTE VERIFICADA. PELO REGISTRO DO ATO DE CONCESSÃO 
DA PENSÃO. 1. Tratando-se de ato processual praticado já durante a vigência da Lei 
Estadual nº 8.790/2022, são aplicáveis imediatamente as normas referentes ao novo 
regime processual nela previsto. 2. Nos termos do art. 74, §2º, da nova LOTCE, apenas 
se considera encerrada a fase instrutiva quando verificada a emissão de Relatório/
Parecer conclusivo pelo Titular da Unidade Técnica (Diretor/a). 3. Como assinala 
Di Pietro, competência é “o conjunto de atribuições das pessoas jurídicas, órgãos e 
agentes, fixadas pelo direito positivo”. Além de sempre decorrer da lei, é inderrogável, 
seja por vontade da própria Administração, seja por acordo com terceiros, pois é 
conferida em benefício do interesse público. A competência legal é irrenunciável 
e deve ser exercida pelos órgãos administrativos a que foi atribuída como própria, 
salvo os casos de delegação e avocação legalmente admitidos. Não pode ser objeto 
de delegação as matérias de competência exclusiva do órgão ou autoridade. 4. Por 
outra via, o devido processo legal compreende o direito ao procedimento adequado. 
Conforme leciona José dos Santos Carvalho Filho, “é realmente um postulado dirigido 
diretamente ao Estado, indicando que lhe cabe o dever de observar rigorosamente 
as regras legais que ele mesmo criou”. 5. No caso concreto, o despacho exarado 
pelo atual Diretor apenas realiza a remessa dos autos ao Parquet e, portanto, não 
possui conteúdo necessário ao cumprimento da norma, razão pela qual a ausência 
de Parecer conclusivo exarado pelo Titular da Unidade Técnica resulta em evidente 
nulidade processual. Imprescindibilidade da remessa dos autos à Unidade Técnica 
para a adequada finalização da instrução processual, nos termos do art. 74, § 2º, da 
LOTCE/AL. 6. Entendimento do STF na ADI 6655 e Resolução nº 13/2018 da Atricon. 
Observância obrigatória pelo TCE/AL, nos termos da proposta de Resolução Normativa 
apresentada pelo Exmo. Conselheiro Rodrigo Siqueira, por meio do Ofício Circular 
nº 53/2023/GCRC, de 6.11.2023. 7. Caso superada a preliminar, no mérito, opina o 
Parquet pelo registro do ato, ressalvado o disposto no art. 97, parágrafo único, da Lei 
Estadual n. 8.790/2022 (LOTCE/AL).

PAR-6PMPC-4391/2024/RS

Processo TC/7.12.016175/2021

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - CÔNJUGE / COMPANHEIRO / 
COMPANHEIRA

Classe: REG.

REGISTRO DE ATO DE PESSOAL. EXAME DE LEGALIDADE. AUSÊNCIA DE 
MANIFESTAÇÃO CONCLUSIVA DO TITULAR DA UNIDADE TÉCNICA (ART. 74, § 2º, 
DA LEI ESTADUAL Nº 8.790/2022). NORMA PROCESSUAL DE APLICAÇÃO IMEDIATA. 
COMPETÊNCIA LEGAL IRRENUNCIÁVEL. VIOLAÇÃO AO DEVIDO PROCESSO LEGAL. 
PRELIMINARES DE NULIDADE PROCESSUAL. MÉRITO. PENSÃO POR MORTE. 
QUALIDADE DE DEPENDENTE VERIFICADA. PELO REGISTRO DO ATO DE CONCESSÃO 
DA PENSÃO. 1. Tratando-se de ato processual praticado já durante a vigência da Lei 
Estadual nº 8.790/2022, são aplicáveis imediatamente as normas referentes ao novo 
regime processual nela previsto. 2. Nos termos do art. 74, §2º, da nova LOTCE, apenas 
se considera encerrada a fase instrutiva quando verificada a emissão de Relatório/
Parecer conclusivo pelo Titular da Unidade Técnica (Diretor/a). 3. Como assinala 
Di Pietro, competência é “o conjunto de atribuições das pessoas jurídicas, órgãos e 
agentes, fixadas pelo direito positivo”. Além de sempre decorrer da lei, é inderrogável, 
seja por vontade da própria Administração, seja por acordo com terceiros, pois é 
conferida em benefício do interesse público. A competência legal é irrenunciável 
e deve ser exercida pelos órgãos administrativos a que foi atribuída como própria, 
salvo os casos de delegação e avocação legalmente admitidos. Não pode ser objeto 
de delegação as matérias de competência exclusiva do órgão ou autoridade. 4. Por 
outra via, o devido processo legal compreende o direito ao procedimento adequado. 
Conforme leciona José dos Santos Carvalho Filho, “é realmente um postulado dirigido 
diretamente ao Estado, indicando que lhe cabe o dever de observar rigorosamente 
as regras legais que ele mesmo criou”. 5. No caso concreto, o despacho exarado 
pelo atual Diretor apenas realiza a remessa dos autos ao Parquet e, portanto, não 
possui conteúdo necessário ao cumprimento da norma, razão pela qual a ausência 
de Parecer conclusivo exarado pelo Titular da Unidade Técnica resulta em evidente 
nulidade processual. Imprescindibilidade da remessa dos autos à Unidade Técnica 
para a adequada finalização da instrução processual, nos termos do art. 74, § 2º, da 
LOTCE/AL. 6. Entendimento do STF na ADI 6655 e Resolução nº 13/2018 da Atricon. 
Observância obrigatória pelo TCE/AL, nos termos da proposta de Resolução Normativa 
apresentada pelo Exmo. Conselheiro Rodrigo Siqueira, por meio do Ofício Circular 
nº 53/2023/GCRC, de 6.11.2023. 7. Caso superada a preliminar, no mérito, opina o 
Parquet pelo registro do ato, ressalvado o disposto no art. 97, parágrafo único, da Lei 

Estadual n. 8.790/2022 (LOTCE/AL).

DESMPC-6PMPC-811/2024/RS

Processo TC/10.012748/2024

Assunto: FUNCONTAS - DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES

Classe: DIV.

DIREITO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR. FISCALIZAÇÃO. ATRASO NO ENVIO DE 
DOCUMENTOS DE REMESSA OBRIGATÓRIA. INSTRUÇÃO PELA UNIDADE TÉCNICA. 
EXIGÊNCIA PREVISTA NA NOVA LEI ORGÂNICA. AUSÊNCIA. NULIDADES DE 
CARÁTER ABSOLUTO. OFENSA AO DEVIDO PROCESSO LEGAL E À AMPLA DEFESA. 
MANIFESTAÇÃO PELA ADEQUAÇÃO DO PROCEDIMENTO AOS NOVOS DITAMES 
LEGAIS. 1. A Lei Estadual nº 8.790, de 29 de dezembro de 2022 (LOTCE), revogou 
expressamente a Lei Estadual nº 5.604/1994 (antiga Lei orgânica) e inaugurou 
um novo regime jurídico a ser observado pelo Tribunal de Contas nos processos 
e procedimentos de sua competência. 2. As normas que impõem a instrução 
adequada mediante parecer conclusivo da Unidade Técnica, constituem garantias do 
jurisdicionado, que devem ser conjugadas com as demais garantias instituídas pela 
LOTCE, como a da ampla defesa e do contraditório (art. 114). Destarte, a inobservância 
das referidas regras viola o devido processo legal (art. 5º, inc. LIV, CR) e configura 
nulidade absoluta do processo (art. 115). 3. Manifestação pela remessa dos autos à 
Auditoria, para a conclusão da instrução e emissão de manifestação conclusiva, nos 
termos do art. 74, § 2º, da LOTCE, observando-se, ainda, o entendimento do STF na ADI 
6655 e a Resolução nº 13/2018 da Atricon.

PAR-6PMPC-4393/2024/RS

Processo TC/6.12.007928/2022

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - ESPECIAL DE MAGISTÉRIO

Classe: REG.

REGISTRO DE ATO DE PESSOAL. EXAME DE LEGALIDADE. AUSÊNCIA DE 
MANIFESTAÇÃO CONCLUSIVA DO TITULAR DA UNIDADE TÉCNICA (ART. 74, § 2º, 
DA LEI ESTADUAL Nº 8.790/2022). NORMA PROCESSUAL DE APLICAÇÃO IMEDIATA. 
COMPETÊNCIA LEGAL IRRENUNCIÁVEL. VIOLAÇÃO AO DEVIDO PROCESSO LEGAL. 
PRELIMINARES DE NULIDADE PROCESSUAL. MÉRITO. REGISTRO DO ATO DE 
APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ART. 6º DA EMENDA 
CONSTITUCIONAL Nº 41/2003. 1. Tratando-se de ato processual praticado já durante 
a vigência da Lei Estadual nº 8.790/2022, são aplicáveis imediatamente as normas 
referentes ao novo regime processual nela previsto. 2. Nos termos do art. 74, §2º, 
da nova LOTCE, apenas se considera encerrada a fase instrutiva quando verificada a 
emissão de Relatório/Parecer conclusivo pelo Titular da Unidade Técnica (Diretor/a). 
3. Como assinala Di Pietro, competência é “o conjunto de atribuições das pessoas 
jurídicas, órgãos e agentes, fixadas pelo direito positivo”. Além de sempre decorrer 
da lei, é inderrogável, seja por vontade da própria Administração, seja por acordo com 
terceiros, pois é conferida em benefício do interesse público. A competência legal é 
irrenunciável e deve ser exercida pelos órgãos administrativos a que foi atribuída como 
própria, salvo os casos de delegação e avocação legalmente admitidos. Não pode ser 
objeto de delegação as matérias de competência exclusiva do órgão ou autoridade. 4. 
Por outra via, o devido processo legal compreende o direito ao procedimento adequado. 
Conforme leciona José dos Santos Carvalho Filho, “é realmente um postulado dirigido 
diretamente ao Estado, indicando que lhe cabe o dever de observar rigorosamente 
as regras legais que ele mesmo criou”. 5. No caso concreto, o despacho exarado 
pelo atual Diretor apenas realiza a remessa dos autos ao Parquet e, portanto, não 
possui conteúdo necessário ao cumprimento da norma, razão pela qual a ausência 
de Parecer conclusivo exarado pelo Titular da Unidade Técnica resulta em evidente 
nulidade processual. Imprescindibilidade da remessa dos autos à Unidade Técnica 
para a adequada finalização da instrução processual, nos termos do art. 74, § 2º, da 
LOTCE/AL. 6. Entendimento do STF na ADI 6655 e Resolução nº 13/2018 da Atricon. 
Observância obrigatória pelo TCE/AL, nos termos da proposta de Resolução Normativa 
apresentada pelo Exmo. Conselheiro Rodrigo Siqueira, por meio do Ofício Circular 
nº 53/2023/GCRC, de 6.11.2023. 7. Caso superada a preliminar, no mérito, opina o 
Parquet pelo registro do ato, ressalvado o disposto no art. 97, parágrafo único, da Lei 
Estadual n. 8.790/2022 (LOTCE/AL).

PAR-6PMPC-4334/2024/RS

Processo TC/6.12.007925/2022

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - ESPECIAL DE MAGISTÉRIO

Classe: REG.

REGISTRO DE ATO DE PESSOAL. EXAME DE LEGALIDADE. AUSÊNCIA DE 
MANIFESTAÇÃO CONCLUSIVA DO TITULAR DA UNIDADE TÉCNICA (ART. 74, § 2º, 
DA LEI ESTADUAL Nº 8.790/2022). NORMA PROCESSUAL DE APLICAÇÃO IMEDIATA. 
COMPETÊNCIA LEGAL IRRENUNCIÁVEL. VIOLAÇÃO AO DEVIDO PROCESSO LEGAL. 
PRELIMINARES DE NULIDADE PROCESSUAL. MÉRITO. REGISTRO DO ATO DE 
APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ART. 6º DA EMENDA 
CONSTITUCIONAL Nº 41/2003. 1. Tratando-se de ato processual praticado já durante 
a vigência da Lei Estadual nº 8.790/2022, são aplicáveis imediatamente as normas 
referentes ao novo regime processual nela previsto. 2. Nos termos do art. 74, §2º, 
da nova LOTCE, apenas se considera encerrada a fase instrutiva quando verificada a 
emissão de Relatório/Parecer conclusivo pelo Titular da Unidade Técnica (Diretor/a). 
3. Como assinala Di Pietro, competência é “o conjunto de atribuições das pessoas 
jurídicas, órgãos e agentes, fixadas pelo direito positivo”. Além de sempre decorrer 
da lei, é inderrogável, seja por vontade da própria Administração, seja por acordo com 
terceiros, pois é conferida em benefício do interesse público. A competência legal é 
irrenunciável e deve ser exercida pelos órgãos administrativos a que foi atribuída como 
própria, salvo os casos de delegação e avocação legalmente admitidos. Não pode ser 
objeto de delegação as matérias de competência exclusiva do órgão ou autoridade. 4. 
Por outra via, o devido processo legal compreende o direito ao procedimento adequado. 
Conforme leciona José dos Santos Carvalho Filho, “é realmente um postulado dirigido 
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diretamente ao Estado, indicando que lhe cabe o dever de observar rigorosamente 
as regras legais que ele mesmo criou”. 5. No caso concreto, o despacho exarado 
pelo atual Diretor apenas realiza a remessa dos autos ao Parquet e, portanto, não 
possui conteúdo necessário ao cumprimento da norma, razão pela qual a ausência 
de Parecer conclusivo exarado pelo Titular da Unidade Técnica resulta em evidente 
nulidade processual. Imprescindibilidade da remessa dos autos à Unidade Técnica 
para a adequada finalização da instrução processual, nos termos do art. 74, § 2º, da 
LOTCE/AL. 6. Entendimento do STF na ADI 6655 e Resolução nº 13/2018 da Atricon. 
Observância obrigatória pelo TCE/AL, nos termos da proposta de Resolução Normativa 
apresentada pelo Exmo. Conselheiro Rodrigo Siqueira, por meio do Ofício Circular 
nº 53/2023/GCRC, de 6.11.2023. 7. Caso superada a preliminar, no mérito, opina o 
Parquet pelo registro do ato, ressalvado o disposto no art. 97, parágrafo único, da Lei 
Estadual n. 8.790/2022 (LOTCE/AL).

DESMPC-6PMPC-808/2024/RS

Processo TC/3.12.021195/2022

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - APOSENTADORIA

VOLUNTÁRIA

Relator(a): Cons.(a) ANA RAQUEL RIBEIRO SAMPAIO

Classe: REG

REGISTRO DE ATO DE PESSOAL. DIVERGÊNCIA ACERCA DA LEGISLAÇÃO MUNICIPAL 
APLICÁVEL. DILIGÊNCIA.

PAR-6PMPC-4396/2024/RS

Processo TC/7.12.000085/2023

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - CÔNJUGE / COMPANHEIRO / 
COMPANHEIRA

Classe: REG.

REGISTRO DE ATO DE PESSOAL. EXAME DE LEGALIDADE. AUSÊNCIA DE 
MANIFESTAÇÃO CONCLUSIVA DO TITULAR DA UNIDADE TÉCNICA (ART. 74, § 2º, 
DA LEI ESTADUAL Nº 8.790/2022). NORMA PROCESSUAL DE APLICAÇÃO IMEDIATA. 
COMPETÊNCIA LEGAL IRRENUNCIÁVEL. VIOLAÇÃO AO DEVIDO PROCESSO LEGAL. 
PRELIMINARES DE NULIDADE PROCESSUAL. MÉRITO. PENSÃO MILITAR POR MORTE. 
QUALIDADE DE DEPENDENTE VERIFICADA. PELO REGISTRO DO ATO DE CONCESSÃO 
DA PENSÃO. 1. Tratando-se de ato processual praticado já durante a vigência da Lei 
Estadual nº 8.790/2022, são aplicáveis imediatamente as normas referentes ao novo 
regime processual nela previsto. 2. Nos termos do art. 74, §2º, da nova LOTCE, apenas 
se considera encerrada a fase instrutiva quando verificada a emissão de Relatório/
Parecer conclusivo pelo Titular da Unidade Técnica (Diretor/a). 3. Como assinala 
Di Pietro, competência é “o conjunto de atribuições das pessoas jurídicas, órgãos e 
agentes, fixadas pelo direito positivo”. Além de sempre decorrer da lei, é inderrogável, 
seja por vontade da própria Administração, seja por acordo com terceiros, pois é 
conferida em benefício do interesse público. A competência legal é irrenunciável 
e deve ser exercida pelos órgãos administrativos a que foi atribuída como própria, 
salvo os casos de delegação e avocação legalmente admitidos. Não pode ser objeto 
de delegação as matérias de competência exclusiva do órgão ou autoridade. 4. Por 
outra via, o devido processo legal compreende o direito ao procedimento adequado. 
Conforme leciona José dos Santos Carvalho Filho, “é realmente um postulado dirigido 
diretamente ao Estado, indicando que lhe cabe o dever de observar rigorosamente 
as regras legais que ele mesmo criou”. 5. No caso concreto, o despacho exarado 
pelo atual Diretor apenas realiza a remessa dos autos ao Parquet e, portanto, não 
possui conteúdo necessário ao cumprimento da norma, razão pela qual a ausência 
de Parecer conclusivo exarado pelo Titular da Unidade Técnica resulta em evidente 
nulidade processual. Imprescindibilidade da remessa dos autos à Unidade Técnica 
para a adequada finalização da instrução processual, nos termos do art. 74, § 2º, da 
LOTCE/AL. 6. Entendimento do STF na ADI 6655 e Resolução nº 13/2018 da Atricon. 
Observância obrigatória pelo TCE/AL, nos termos da proposta de Resolução Normativa 
apresentada pelo Exmo. Conselheiro Rodrigo Siqueira, por meio do Ofício Circular 
nº 53/2023/GCRC, de 6.11.2023. 7. Caso superada a preliminar, no mérito, opina o 
Parquet pelo registro do ato, ressalvado o disposto no art. 97, parágrafo único, da Lei 
Estadual n. 8.790/2022 (LOTCE/AL).

Maceió/AL, 06 de Setembro de 2024.

Responsável pela resenha: Alysson Vinicius Gomes de Oliveira, Estagiário da 1ª 
Procuradoria de Contas.

PAR-6PMPC-4401/2024/RA 

Processo TC/10.013367/2024 

Interessado (a): MOISES PEREIRA DE MELO 

Assunto: FUNCONTAS - DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES 

Órgão Ministerial: 6ª Procuradoria de Contas 

Classe: DIV 

EMENTA ADMINISTRATIVO. FISCALIZAÇÃO DE ATOS E CONTRATOS. 
DESCUMPRIMENTO DO CALENDÁRIO DAS OBRIGAÇÕES DOS GESTORES PÚBLICOS. 
DEFESA APRESENTADA. INSTRUÇÃO. NECESSIDADE. MANIFESTAÇÃO PELA 
REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIA(S). 

RAFAEL RODRIGUES DE ALCÂNTARA 

PROCURADOR TITULAR DA 3ª PROCURADORIA DE CONTAS EM SUBSTITUIÇÃO NA 6ª 
PROCURADORIA DE CONTAS 

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org

		https://www.tceal.tc.br/view/portal-transparencia/diario-oficial.php
	2025-03-20T12:39:00-0300
	www.tceal.tc.br
	Tribunal de Contas do Estado de Alagoas




